
 

Secretaria de Estado da Administração – SEAD 
Central de Compras do Estado da Paraíba 

Gerência Executiva de Registro de Preços – GEREP 
Av. João da Mata, s/n – Bloco III – Jaguaribe – CEP 58.015-900 - João Pessoa/PB 

DECLARAÇÃO DE CONSULTA  

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS GERENCIADA PELA  

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

Solicitante: Paraíba Previdência – PBPREV 

Consulta: nº 0004/2023 do dia 01 de agosto de 2023 

Descrição do objeto: Aquisição de computadores. 

 

 

 

 

Conforme Portaria nº 005/2012/GSC/CGE de 04 de junho de 2012 e 

art. 15 do Decreto Estadual nº 40.548 de 17 de setembro de 2020, declaramos 

EXISTÊNCIA, nesta data, de Ata de Registro de Preços válida de objeto constante da 

consulta acima referenciada: 

 

 

 Ata de Registro de Preços n° 0133/2022 – AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA – SEECT– Vigência: 

11/10/2022 a 11/10/2023; 

 

 

João Pessoa, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

Enzo Souto Silva 

Assistente Administrativo 

 

Andréa Cristina Avelino Feitoza 

Gerente Executiva de Registro de Preços 
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Assinado com senha por [SAD15330] [SENHA] ENZO SOUTO SILVA e [SAD11813] [SENHA] ANDRÉA
CRISTINA AVELINO FEITOZA em 01/08/2023 - 11:11hs.
Documento Nº: 3313466-8493 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3313466-8493



 

PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBprev 

Av. Rio Grande do Sul, S/N – Bairro dos Estados – João Pessoa-PB 

CEP: 58.030-020    Tel.: (83) 2107-1110 

 

 

 

 

Solicitação de Consulta de Atas de Registro de Preços SEAD n.º 004/2023 

 

 

 

Solicitante: 09.201 CCG-PBPREV - Paraíba Previdência 

 

Anexo: Termo de Referência para aquisição de computadores. 

 

 

Senhora Gerente de Registro de Preços, 

 

Solicita-se de Vossa Senhoria a emissão de DECLARAÇÃO 

DE CONSULTA DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇO SEAD para o item 

constante do Termo de Referência em anexo, conforme determinação 

constante da Portaria GSC/CGE n.º 005/2012. 

 

 

João Pessoa, 01 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Marciana Batista Confessor 
Setor de Licitações e Contratos 

Matrícula 178.968-6 _ OAB/PB nº 29.282. 
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Assinado com senha por [PRV28167] [SENHA] MARCIANA BATISTA CONFESSOR em 01/08/2023 -
08:53hs.
Documento Nº: 3243587.24419463-9987 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3243587.24419463-9987
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PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBprev 

Av. Rio Grande do Sul, S/N – Bairro dos Estados – João Pessoa-PB 

CEP: 58.030-020    Tel.: (83) 2107-1110 

 

Processo n.º PRV-PRC-2023/00409 

Assunto: Aquisição de 40 microcomputadores tipo DESKTOP para uso corporativo  

Requerente: PBPREV – Paraíba Previdência  

 

 

 
 

Paraíba Previdência - PBPREV, Autarquia Estadual, Unidade 

Gestora do RPPS da Paraíba, por intermédio da sua Comissão Permanente de 

Licitação em conjunto com a Gerência de Informática, apresenta: 

 

 

NOTA TÉCNICA 

 

para adesão à Ata de Registro de Preços nº 012/2023 gerenciada pela Secretaria 

de Planejamento, Gestão e Transformação Digital do Município do Recife, 

oriunda do Pregão Eletrônico nº 018/2022. 

 

Cuida-se de procedimento administrativo para aquisição de 40 

(quarenta) computadores tipo desktop para uso corporativo, conforme condições 

estipuladas na ata supramencionada. 

 

Como é cediço, a PBPREV por fazer parte da Administração Indireta 

do Estado da Paraíba deve aderir a atas gerenciadas pela SEAD/PB, em 

atendimento à Portaria nº 005/2012/GSC/CGE. 

 

Nesse sentido, a Comissão Permanente de Licitação da PBPREV 

encaminhou, em 01 de agosto do ano em curso, a consulta de Atas de Registro de 

Preços SEAD nº 0004/2023, na qual consta a formulação de consulta de ata 

vigente para a aquisição de computadores tipo desktop. 
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Assinado com senha por [PRV28167] [SENHA] MARCIANA BATISTA CONFESSOR em 14/08/2023 -
18:31hs e [PRV87990] [SENHA] VALDÉCIO MAXIMINO DA SILVA em 14/08/2023 - 18:33hs.
Documento Nº: 3243587.25138368-2536 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3243587.25138368-2536
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PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBprev 

Av. Rio Grande do Sul, S/N – Bairro dos Estados – João Pessoa-PB 

CEP: 58.030-020    Tel.: (83) 2107-1110 

 

Em resposta, a Gerência de Registro de Preços da Diretoria Executiva 

da Central de Compras do Estado da Paraíba apresentou Declaração evidenciado 

a existência da Ata de Registro de Preços nº 0133/2022 – AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA – SEECT– Vigência: 11/10/2022 a 

11/10/2023, que segue em anexo a presente.  

 

Ao analisar a referida Ata, verificamos que consta registrado os itens 

3.0 e 4.0 - MICROCOMPUTADOR - TIPO I, bem como 7.0 e 8.0 - 

MICROCOMPUTADOR - TIPO III; os quais não correspondem às necessidades 

de trabalho da Paraíba Previdência – PBPREV, uma vez que suas especificações 

técnicas estão em defasagem tecnológica quando comparados com o que temos 

disponível atualmente no mercado.  

 

Passamos a análise detalhada dos respectivos itens: 

 

 3.0 e 4.0 - MICROCOMPUTADOR - TIPO I – o equipamento 

possui processador Intel i5 a partir da 10ª Geração ou AMD 

Compatível Desktop, o que já o coloca em defasagem 

tecnológica, tendo em vista que as atuais estão na sua 12ª edição. 

Quanto à sua memória RAM, embora sejam de 16Gb de 

armazenamento, possuem tecnologia de frequência de trabalho 

especificadas em 2666MHz, onde atualmente já é comumente 

encontrado como padrão, memórias com frequência de trabalho 

em 3200MHz. Referente ao armazenamento em dispositivo SSD 

(Solid State Drive) o mesmo é de 256Gb. O sistema operacional 

fornecido é o Microsoft Windows 10 Pro, sem previsão de 

atualização para a versão 11. O monitor fornecido é de 21,5” e 

não possui câmera acoplada para vídeo conferência. 
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Assinado com senha por [PRV28167] [SENHA] MARCIANA BATISTA CONFESSOR em 14/08/2023 -
18:31hs e [PRV87990] [SENHA] VALDÉCIO MAXIMINO DA SILVA em 14/08/2023 - 18:33hs.
Documento Nº: 3243587.25138368-2536 - consulta à autenticidade em
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PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBprev 

Av. Rio Grande do Sul, S/N – Bairro dos Estados – João Pessoa-PB 

CEP: 58.030-020    Tel.: (83) 2107-1110 

 

 7.0 e 8.0 - MICROCOMPUTADOR - TIPO III – o equipamento 

possui processador Intel i3 a partir da 10ª Geração ou AMD 

Compatível Desktop, o que já o coloca em defasagem 

tecnológica, tendo em vista que as atuais estão na sua 12ª edição. 

Quanto à sua memória RAM, possui 8Gb de armazenamento e 

tecnologia de frequência de trabalho especificadas em 

2666MHz, onde atualmente já é comumente encontrado como 

padrão, memórias com frequência de trabalho em 3200MHz. 

Referente ao armazenamento em dispositivo SSD (Solid State 

Drive) é especificado em 256GB. O sistema operacional 

fornecido é o Microsoft Windows 10 Pro, sem previsão de 

atualização para a versão 11. O monitor fornecido é de 21,5” e 

não possui câmera acoplada para vídeo conferência. 

 

Conforme especificações dos equipamentos acima apontadas, 

constatamos que os microcomputadores da marca DATEN registrados na Ata de 

Registro de Preços nº 0133/2022 gerenciada pela Secretaria de Administração do 

Estado da Paraíba, apresenta características técnicas inferiores às do 

microcomputador da marca Dell Modelo Optiples 70000SFF registrado na Ata 

012/2023 gerenciada pela Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação 

Digital do Município do Recife, de acordo com as informações constantes  na 

tabela comparativa a seguir disposta: 

 

 Microcomputador da marca 

DATEN – ARP nº 0133/2022 

– SEAD/PB 

Microcomputador da marca 

DELL – ARP 012/2023  

Processador Intel i5 a partir da 10ª 
Geração ou AMD 
Compatível Desktop, 
Processador Seis Núcleos 
 
Intel i3 a partir da 10ª 
Geração ou AMD 
Compatível Desktop, 
Processador Quadro Núcleos 

Intel i5 a partir da última 
geração (12ª Geração) ou AMD 
Compatível Desktop), 
Processador Seis Núcleos 
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Assinado com senha por [PRV28167] [SENHA] MARCIANA BATISTA CONFESSOR em 14/08/2023 -
18:31hs e [PRV87990] [SENHA] VALDÉCIO MAXIMINO DA SILVA em 14/08/2023 - 18:33hs.
Documento Nº: 3243587.25138368-2536 - consulta à autenticidade em
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PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBprev 

Av. Rio Grande do Sul, S/N – Bairro dos Estados – João Pessoa-PB 

CEP: 58.030-020    Tel.: (83) 2107-1110 

 

Memória 16 GB (Gigabytes); Padrão 
DDR4 de 2666 MHz ou 
superior 

16 GB (Gigabytes); Padrão 
DDR4 de 3200 MHz ou 
superior 

Armazenamento SSD 256GB + HD 1TB SSD 512GB 

Sistema Operacional Sistema operacional 
Windows 10 Professional 
x64.  
 

Sistema operacional Windows 
10 Professional x64  
(com upgrade para Windows 
11 Pro). 

Monitor Monitor 21,5” LCD ou LED Monitor 23,8” LCD ou LED 
Com câmera para 
videoconferência 

 

A TEOR DO EXPOSTO, resta demostrado as razões fáticas, técnicas e 

jurídicas para que esta entidade autárquica formalize procedimento de adesão à 

ARP oriunda de outro órgão/ente diverso do Estado da Paraíba, qual seja a Ata 

de Registro de Preços n° 012/2023 da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL DO MUNICÍPIO DO RECIFE. 

 

João Pessoa, 10 de agosto de 2023. 

 

 

Marciana Batista Confessor 
Matrícula 178.968-6. OAB/PB nº 29.282 

 

 

Valdécio Maximino da Silva 
Gerente de TI - Matrícula 102.691-0 
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Processo: 19.000.010622.2021 
 

 

 

Governo do Estado da Paraíba 
 
PROCESSO N° 19.000.010622.2021 
PREGÃO N° 213/2021 
REGISTRO CGE N° 21-02451-8 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0133/2022  

(DESCRIÇÃO DOS ITENS RETIFICADA) 

 

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Estado da Administração - SEAD 

ORGÃO (S) PARTICIPANTES (S): Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia - SEECT 

 
 
Aos 17 dias do mês de outubro de 2022, na Diretoria Executiva da Central de Compras do Centro 
Administrativo Estadual, com sede na Av. João da Mata, s/n, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, na cidade 
de João Pessoa, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.761.140.0001/94, neste ato representado pela 
Secretária de Administração do Estado, Senhora Jacqueline Fernandes de Gusmão, conforme a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão de Registro de Preços n° 213/2021 e Processo 
Administrativo n° 19.000.010622.2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de 
chamada pública e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, da Lei nº 10.250 de 17 de Julho de 2002 e suas alterações, do 
Decreto Estadual nº 24.649 de 02 de dezembro de 2003, do Decreto Estadual nº 34.986 de 14 de 
maio de 2014 e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de equipamentos de 
informática, especificado, no item 1.1 do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº 
213/2021 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Razão Social: Daten Tecnologia Ltda CNPJ: 04.602.789/0001-01 

Endereço: Rodovia Ilhéus-Uruçuca, Rodovia BA 262, Km 3,5, Distrito Industrial de Ilhéus – Iguape, 
Ilhéus – BA 

Email: licitacao@daten.com.br, credito@daten.com.br - Telefone: (71) 3616-5538  

Representante Legal: José Pacheco de Oliveira Júnior (Diretor) - CPF n° 240.115.505-82  S
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Assinado com senha por [SAD11549] [SENHA] JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO em 19/10/2022 -
14:29hs.
Documento Nº: 1925329-1525 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=1925329-1525
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ITEM 
CÓD/ 
LOTE 

DESCRIÇÃO UNID QTDE UNIT TOTAL MARCA 

3,0 
14095 

- 
Único 

MICROCOMPUTADOR - TIPO I – (Intermediário uso geral) 
Intel i5 a partir da 10ª Geração e AMD Compatível Desktop com 
gabinete SFF (8,5 litros), Processador Seis Núcleos, 13000 pontos (CPU 
Benchmark), Memória 16GB, SSD 256GB, Wireless. Sistema 
operacional Windows 10 Professional x64. Acompanha Monitor 21,5”, 
teclado e mouse. Garantia 3 anos on-site do fabricante." Características 
Equivalentes ou Superior: PROCESSAMENTO: Processador com 6 
núcleos físicos reais (Six core) ou superior, arquitetura x86; Frequência 
de operação base mínima de 3.1GHz, sendo considerando para efeito 
de comprovação desta os valores alcançados no modo nativo da CPU. 
Deve possuir tecnologia integrada que permita economia de energia 
com TDP máximo de 65W; Somente serão aceitos processadores Intel 
ou AMD de última Geração (processadores lançados em 2020); O 
processador deverá suportar execução de sistema operacional e outros 
aplicativos tanto de 32 bits quanto de 64 bits; O processador deverá 
ser da última geração disponível pelo fabricante do processador, com 
desempenho, mínimo de 13000 (treze mil pontos) pontos na 
Performance Test V10 da Passmark Software; O desempenho será 
comprovado por intermédio de resultados de BenchMark, disponíveis 
em: https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; MEMÓRIA RAM 
(RANDOM ACCESS MEMORY): Capacidade instalada mínima de 16 GB 
(Gigabytes); Padrão DDR4 de 2666 MHz ou superior; Possuir suporte a 
expansão a 64 GB ou superior; Possuir suporte as configurações de 
memória de canal duplo (DualChannel Memory) para um melhor 
desempenho. SISTEMA DE ARMAZENAMENTO: Deverá ser fornecido 01 
(um) disco SSD de 256GB e 01 (uma) HDD com capacidade de 1TB 
SATA-III 6.0 Gb/s 7.200 RPM, com suporte a tecnologia SMART para 
detecção de pré-falhas. Deverá possuir unidade de leitura e gravação 
de DVD-RW interna ao gabinete. BIOS: Suportar tecnologias de 
integração à rede como PXE, configuração e controle remoto; A 
interface de configuração deve possuir opção de exibição no idioma 
Português do Brasil ou Inglês e desenvolvida pelo próprio fabricante do 
equipamento ou em regime de OEM, devidamente comprovado; 
Implementada em memória Flash, atualizável diretamente pelo 
microcomputador; Capacidade de habilitar/desabilitar as interfaces 
USB; Suportar senha de acesso a BIOS e senha de "Power-on"; Permitir 
o monitoramento das condições de energia e ventilação do 
equipamento; Possuir ferramentas de diagnóstico, bem como 
informações detalhadas do equipamento; Permitir “Wake On Lan”; O 
fabricante do equipamento deverá disponibilizar em seu site todas as 
atualizações de BIOS, devendo ser possível a atualização mesma de 
forma online dentro do sistema operacional Microsoft Windows por 
aplicação especifica; BIOS deverá ter conformidade com a normativa 
NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678, baseado nos padrões de mercado de 
maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a 
integridade do BIOS antes de passar o controle de execução. A BIOS 
deverá possuir mecanismo de reparo automático utilizando cópia 
segura no próprio hardware, capacidade de verificar integridade 
durante a utilização do equipamento, verificação de imagens confiáveis 
com criptografia robusta para execução de códigos de atualização com 
impedimento de rootkits, vírus e malwares, gravação de log de eventos 
acessíveis pelo BIOS, Sistema Operacional, e Software de 
Gerenciamento. PLACA MÃE: Projetada e desenvolvida pelo mesmo 
fabricante do equipamento ofertado ou em regime de OEM 
especificamente para o modelo ofertado, devidamente comprovado, 
não sendo aceitas placas de livre comercialização no mercado; O nome 
do fabricante do equipamento deverá estar serigráfico através de 
processo industrial; Possuir suporte para processadores de núcleo 
quádruplo ou superiores; Sempre que o equipamento for inicializado 

Un 2.486 5.640,00 14.021.040,00 DATEN 
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deverá ser exibido no monitor de vídeo o nome do fabricante do 
microcomputador; Permitir acesso remoto à BIOS para leitura e 
gravação; Deverá ser gerenciável remotamente, assumindo-se que 
possam estar desligados, porém energizados pela rede elétrica e 
conectados localmente a rede de dados; Deverá permitir ligar e 
desligar o micro remotamente, com controle de acesso, em horários 
programados; Possuir a capacidade de inventário remoto de Hardware 
mesmo com o equipamento desligado; Permitir inicialização remota a 
partir de imagem (iso ou img) ou CDROM instalado no console de 
gerência; Possuir integrado Chip (Trusted Platform Module) TPM 
versão 2.0 ou superior e acompanhar de fábrica pré-instalado software 
capaz de habilitar os recursos mínimos fornecidos pelo mesmo, 
conforme descrito na parte de softwares, documentação e 
gerenciamento dessa documentação técnica. CHIPSET: Arquitetura de 
chipset de alto desempenho das famílias Intel Q470 Express ou AMD 
PRO 560. Modelos comprovadamente superiores serão aceitos; 
Suporte a expansão de memória para 64 GB (sessenta e quatro 
gigabytes) ou superior; Suporte ao padrão de barramento PCI Express 
revisão 3.0; Suporte ao padrão SMART II e III ou superior; 
Controladoras de disco rígido e óptico; Possuir slots de expansão 
compatíveis com o padrão 01 (um) PCIe x16, 01 (um) PCIe x1, M.2 para 
Armazenamento SSD e PCIe ou M.2 para Wireless; 01 (uma) 
Controladora de disco rígido mínimo SATA-III de 6.0 Gb/s com suporte 
nativo a RAID 1; Possuir no mínimo 10 (dez) portas USB, sendo pelo 
menos 06 (seis) no padrão 3.0 SuperSpeed e 4 (quatro) portas na parte 
frontal do gabinete. Não será permitido o uso de "hub" USB para 
atender ao número mínimo de portas solicitadas; Deverá possuir porta 
com interface USB-C; DISPOSITIVO DE REDE: Conector RJ-45; Suportar 
taxas de transmissão de 10/100/1000 Mbps autosense; Possuir suporte 
às tecnologias WOL (Wake-up On LAN) PXE 2.0; Barramento de sistema 
para comunicação PCI-Express; Possuir capacidade de gerenciamento 
através dos padrões ASF 2.0, WOL, PXE e DASH 1.2 ou AMT 14.0; 
DISPOSITIVO DE REDE WIRELESS: Compatibilidade com IEEE802.11 AC, 
Interface PCI-Express, M.2 ou superior, com Bluetooth 5.0 integrado; 
Frequência de operação de 2.4GHz; Segurança e autenticação: WEP 
64/128-bit, WPA e WPA2 com 802.1x, PSK, TKIP e AES; Homologado 
pela ANATEL; INTERFACE DE SOM: Controladora de áudio de alta 
definição, padrão Plug-and-Play; Capacidade de gravar e reproduzir 
sons simultaneamente; Possuir no mínimo 1 (um) alto-falante que 
deverá estar integrado ao gabinete. No momento da utilização dos 
conectores externos de áudio para acoplamento de caixas de som, 
microfone e fone do ouvido, o sistema de autofalante interno deverá 
ser desabilitado automaticamente e reabilitado da mesma forma 
automática quando necessário. Não serão aceitas adaptações para 
bloquear conectores de áudio existentes na placa-mãe para atender 
essa solicitação; INTERFACE DE VÍDEO: 1 (uma) controladora gráfica 
integrada com no mínimo 1 GB de memória com suporte a utilização 
de 2 (dois) monitores, devendo possuir no mínimo: 02 (duas) Interfaces 
digitais: 01 DisplayPort e 01 DisplayPort ou HDMI; Tecnologia 3D; 
Compatibilidade com DirectX 11, OpenGL 4 ou superior e OpenCL1.2 
ou superior; Alocação de memória poderá ser dinâmica ou pré-
definida; Suportar no mínimo resolução de 1920x1080 pixels, Full HD, 
modo de 16,7 milhões de cores, 60Hz (Sessenta Hertz). MONITOR LED: 
Tecnologia LED mínimo 21.5 polegadas LED IPS ou superior; Possuir 
tela no formato widescreen no padrão 16:9; Brilho mínimo de 250 
cd/m2; Contraste estático mínimo de 1000:1 ou dinâmico mínimo de 
5.000.000:1; Tempo de resposta de no máximo 8 ms; Ângulo de visão 
horizontal mínimo 178 graus; Ângulo de visão vertical mínimo 178 
graus; Suporte para exibição de pelo menos 16,2 milhões de cores; 
Suporte à resolução de nativa de 1920x1080 a 60 Hz ou superior; 
Possuir interface de conexão tipo Display Port; Deve possuir suporte 
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para regulagem de altura de no mínimo 10cm e rotação da tela mínima 
de 90 graus, permitindo exibição de imagens e ou textos no formato 
widescreen vertical (Rotação Pivot), não sendo aceitas quaisquer 
adaptações ao modelo original para atender a essa exigência; Deve ser 
compatível com Windows 10; Deve acompanhar 1 (um) cabo de 
alimentação no novo padrão de tomada elétrica NBR 14136, 1 (um) 
cabo de vídeo Display Port; Fonte de alimentação obrigatoriamente 
interna ao gabinete, 110/220 volts e com comutação automática de 
voltagem; Monitor deve seguir padrão de cores do computador 
ofertado e marca do fabricante do microcomputador deve constar no 
monitor na parte frontal do mesmo com “serigrafia” ou similar. Não 
serão aceitas etiquetas adesivas. MOUSE: Deverá ser fornecido 1 (um) 
mouse tipo óptico por equipamento; Deve possuir o mesmo padrão de 
cor do gabinete e do monitor; Resolução de 1000 dpi ou superior; A 
conexão deverá ser USB compatível com a interface do computador 
ofertado sem uso de adaptadores; Possuir 2 (dois) botões para seleção 
e um botão de rolagem (scroll). Mouse do mesmo fabricante do 
equipamento principal. TECLADO: Mínimo de 107 teclas, padrão 
ABNT2; Conector tipo USB compatível com a interface do computador 
ofertado sem uso de adaptadores; Deve possuir o mesmo padrão de 
cor do gabinete e do monitor. Teclado do mesmo fabricante do 
equipamento principal. FONTE DE ALIMENTAÇÃO: Fonte de 
alimentação com potência máxima de 220W, bivolt 110/220V, através 
de comutação automática presente no equipamento (sem a utilização 
de adaptadores, conversores ou transformadores); Compatível com a 
configuração entregue pelo licitante, considerando todos os 
componentes e acessórios presentes no equipamento, levando-se em 
conta, inclusive, os limites máximos de “upgrade” suportados pelo 
equipamento; Com eficiência de no mínimo 89% e PFC ativo. 
GABINETE: Gabinete padrão desktop com volume de no máximo 8,5 
litros; Possuir capacidade para instalação de no mínimo 2 (duas) 
unidades de armazenamento internas ao gabinete de 2,5”; Possuir 
sensor de detecção de intrusão para evitar acessos indevidos ao 
gabinete, com ativação através da BIOS; Deve permitir a troca do disco 
rígido, unidade de mídia ótica e memórias sem a utilização de 
ferramentas (tool less). Possuir local apropriado, não sendo aceito 
adaptações no gabinete, exclusivo para evitar acessos indevidos ao 
gabinete como também conexão do sistema antifurto padrão 
Kensington, composto de cabo de aço com chave devendo esse ser 
compatível com o equipamento ofertado e acompanhar o mesmo; 
Possuir botão liga/desliga; Possuir indicadores na parte frontal de 
liga/desliga e acesso ao disco rígido; Possuir 4 (quatro) portas USB na 
parte frontal do gabinete para facilitar o uso de dispositivos como 
câmeras e pen-drive; Possuir conectores multimídia divididos em 1 
(um) Mic-in e 1 (um) Headphone-out na parte frontal do gabinete, para 
facilitar o uso de microfones e fones de ouvido, podendo ser um 
conector combinado (combo). LICENÇAS: O equipamento deverá vir 
devidamente licenciado para uso do sistema operacional Microsoft 
Windows 10 Professional 64 bits em português ou superior; O 
equipamento deverá ser acompanhado de solução de recuperação, do 
mesmo fabricante do equipamento ofertado ou certificado por ele, 
possibilitando a restauração da configuração original de fábrica do 
equipamento além de geração de mídias de recovery. SOFTWARES 
INSTALADOS: Cada equipamento fornecido deverá possuir totalmente 
instalado e configurado: Microsoft Windows 10 Professional 64 bits em 
português ou superior; Drivers para funcionamento de todos os 
dispositivos de hardware do equipamento. SOFTWARES, 
DOCUMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO: Licença, por unidade entregue, 
na modalidade OEM, com todos os recursos para garantir atualizações 
de segurança gratuitas durante todo o prazo de garantia estabelecida 
pelo fornecedor de hardware, para o sistema operacional Windows 10 
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Professional 64 bits, ou versão superior. Deverá ser fornecido software 
de gerenciamento dos recursos de segurança do TPM com as seguintes 
funções: Possuir capacidade de interação com o módulo TPM, 
possibilitando a utilização de todos os recursos de segurança, 
criptografia e gerenciamento da solução; Suportar todos os módulos 
de autenticação do Windows ou via outros mecanismos de 
identificação, como leitor de impressões digitais e Smart Cards; Possuir 
solução de gerenciamento de senhas, possibilitando armazenar com 
segurança todas as senhas dos usuários, permitindo acesso seguro e 
rápido aos aplicativos e informações protegidas integradas ao TPM; 
Suportar a substituição de senhas de logon do Windows e de acesso, 
por processo único de identificação, baseado em senha única, 
gerenciada pela aplicação ou em outro mecanismo de acesso, tais 
como soluções biométricas ou baseadas em cartões Smart Card ou 
Tokens; Suportar a substituição de senhas múltiplas por uma única 
senha ou uma impressão digital; Permitir que o usuário possa pré-
configurar perguntas de caráter pessoal para recuperar as senhas; 
Permitir a criptografia das informações armazenadas no HD, ajudando 
assim a proteger os dados contra o acesso não autorizado; Permitir o 
uso de uma senha, uma senha de frase, ou de uma impressão digital 
como credenciais de autenticação de acesso aos dados protegidos; 
Possuir função que permita aos usuários criptografar arquivos e pastas. 
A organização TCG - Trusted Computing Group, disponibiliza regras e 
protocolos de desenvolvimento de softwares para o uso no padrão 
TPM e há também uma série de empresas que fornecem software de 
gerenciamento dos recursos, conforme pode ser consultado 
em http://www.trustedcomputinggroup.org/resources/vendor_id_regi
stry. Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet 
software do próprio fabricante ou homologado para o mesmo que 
possibilite apagar de forma definitiva e irrecuperável todos os dados 
armazenados no disco rígido, permitindo o descarte seguro de seus 
equipamentos. Caso o fabricante não possua esse software do próprio 
fabricante ou homologado para o mesmo que possibilite apagar de 
forma definitiva e irrecuperável todos os dados armazenados no disco 
rígido, deverá considerar ainda em sua proposta que as unidades de 
discos defeituosas em caso de descarte ou troca deverão permanecer 
em posse da contratante. Deverá ser fornecido instalado ou 
disponibilizar na Internet software do próprio fabricante ou 
homologado para o mesmo que permita a verificação e instalação das 
últimas atualizações de todas as ferramentas e drivers disponíveis pelo 
fabricante e do Sistema Operacional (Windows). Deverá ser capaz de 
monitorar o sistema, realizar diagnósticos, emitir alertas e ajudar a 
reparar erros do sistema, ajudando assim a manter a saúde e 
segurança do sistema; O equipamento ofertado deve possuir integrado 
dispositivo ou funcionalidade na BIOS operando em modo persistente 
com características de segurança avançada de rastreamento pela 
internet que, em caso de furto ou extravio acidental, permita 
recuperação e localização do mesmo e ainda execução das seguintes 
funcionalidades: Bloqueio do hardware, impossibilitando que o 
equipamento seja utilizado ou reutilizado em caso de substituição do 
HD; Envio de um comando remoto capaz de apagar todas as 
informações contidas no HD ou arquivos específicos; Gerar logs do 
histórico de locais em que o equipamento foi utilizado, mostrando em 
um mapa os endereços, data e hora da conexão; As funcionalidades 
descritas deverão ser ativadas remotamente através de um console 
web; Esse dispositivo ou funcionalidade na BIOS deverá estar 
nativamente presente e pronto para ativação no equipamento 
ofertado com suporte por todo o período da garantia do hardware, 
através da aquisição de sua licença não prevista na configuração inicial. 
A comprovação que o equipamento é compatível com a tecnologia 
acima solicitada, deverá ocorrer através do site da Absolute Software 
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(https://www.absolute.com/engb/partners/compatibility) ou por site 
público de outro fabricante que execute comprovadamente as mesmas 
funcionalidades solicitadas; ADERÊNCIA A PADRÕES E 
COMPATIBILIDADE: Todo o equipamento deverá ser homologado 
quanto a segurança para usuários e instalações, compatibilidade 
eletromagnética, consumo de energia e sustentabilidade ambiental; No 
que se refere à segurança para usuários e instalações e 
compatibilidade eletromagnética: O equipamento deverá apresentar 
compatibilidade eletromagnética e de radiofrequência, comprovado 
através de certificado ou relatório de avaliação de conformidade; 
Caberá a Contratada a comprovação do que tratam os subitens 
anteriores podendo ser efetuadas por meio de certificações emitidas 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial – Inmetro ou entidades por ele credenciadas, ou ainda, por 
qualquer documento hábil para a devida comprovação; No que se 
refere ao consumo de energia e sustentabilidade ambiental: O 
conjunto ofertado (desktop e monitor) deve estar em conformidade 
com a norma EPEAT (Electronic Product Environmental Assessment 
Tool) na categoria bronze ou superior. A comprovação deverá ser feita 
através do site http://www.epeat.net, com o modelo ofertado 
constando na lista da categoria “Computers and Displays 2018 
(launched 2019)”, ou possuir certificado do Rótulo Ecológico da ABNT 
reconhecido pelo INMETRO. O equipamento deverá estar em 
conformidade com a diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
Substances), com forma de comprovar que o mesmo atende as 
exigências para controle do impacto ambiental e que contém 
substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances). A 
comprovação do disposto poderá ser feita mediante apresentação de 
certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 
credenciada, por apresentação do relatório de conformidade ou por 
qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre 
com as exigências (IN 01-2019 SGD/ME); Todos os dispositivos de 
hardware, além de seus drivers e demais softwares fornecidos deverão 
ser compatíveis com os sistemas operacionais Windows ofertados; O 
equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalogo. 
A comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação 
do documento Hardware Compatibility Test Report emitido 
especificamente para o modelo no sistema operacional Windows 
ofertado. O Computador deverá ser compatível com a instalação de 
Sistema Operacional Linux considerando uma das seguintes 
distribuições: Red Hat Linux Enterprise versão mínima 8, Suse Linux 
Enterprise Desktop versão mínima 15 for AMD64 & Intel64 ou Ubuntu 
Linux versão mínima 18.04 LTS. Para efeito de comprovação, deverá 
ser apresentada documentação do fabricante de uma das distribuições 
Linux ou do fabricante do computador, contendo informação da 
compatibilidade com o modelo ofertado. Apresentar certificação DMTF 
de compatibilidade do equipamento para o padrão de gerenciamento 
DMI 2.0 ou o fabricante do equipamento deve fazer parte do consórcio 
DMTF, na categoria Board Member ou Leadership. OUTROS 
REQUISITOS: Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, 
mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das cores preta ou 
cinza, e manter o mesmo padrão de cor; Todos equipamentos deverão 
ser fornecidos com cabo de força no padrão NBR 14136; Deverá ser 
fornecido adaptador de fonte elétrica no padrão novo (fêmea – NBR 
14136) para o padrão antigo (macho – NEMA 5-15); GARANTIA E 
SUPORTE PARA TODO CONJUNTO: O equipamento ofertado deverá 
possuir garantia do fabricante do equipamento mínima de 36 (trinta e 
seis) meses para reposição de peças, mão de obra e atendimento no 
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local (on-site) mediante comprovação através de documentação 
pública nos portais dos fabricantes, não sendo aceitas declarações do 
fabricante ou fornecedor para fins de comprovação do prazo de 
garantia que por ventura conflitem com catálogos, manuais, etc. Todos 
os componentes dos equipamentos devem ser do próprio fabricante 
ou estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não 
sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam 
acarretar a perda parcial da garantia ou não realização da manutenção 
técnica pelo próprio fabricante quando solicitada. Todos os drivers 
para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis no 
Web Site do fabricante do equipamento e devem ser facilmente 
localizados e identificados pelo modelo do equipamento ou código do 
produto, conforme etiqueta permanente afixada no gabinete; A 
empresa fabricante do equipamento deverá possuir um sistema de 
diagnóstico de hardware através de sua “Web Site” - diagnóstico 
remoto. Caso a mesmo não possua o software em seu “Web Site”, 
deverá fornecer juntamente com os equipamentos um software 
devidamente instalado, capaz de realizar o diagnóstico e identificar as 
possíveis falhas nos equipamentos ofertados, permitindo assim realizar 
correção da falha, minimizando o tempo de parada dos equipamentos. 
LÓGISTICA REVERSA Ao término da vida útil dos equipamentos, a(s) 
CONTRATADA(S) será (ão) obrigada(s) a efetuar(em) o recebimento dos 
mesmos, visando a destinação final ambientalmente adequada, a cargo 
dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, 
conforme Artigo 33, item VI, da Lei n° 12.305, Promulgada em 2 de 
agosto de 2010, conforme abaixo: o Art. 33. São obrigados a estruturar 
e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos 
produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do 
serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: VI - 
produtos eletroeletrônicos e seus componentes. A comprovação 
deverá ocorrer através de declaração expressa do licitante (fabricante, 
importador, distribuidor ou comerciante), indicando endereço de SITE 
na WEB onde constem informações que possam comprovar a 
existência de estrutura para executar a logística reversa. O 
recolhimento dos equipamentos deverá ocorrer em local indicado pela 
Contratante. A contratada será obrigada a emitir certificado que os 
equipamentos recolhidos foram processados. Neste certificado, deverá 
ser detalhado os itens através dos seus devidos números de registros. 
Esses números, serão fornecidos pela Contratante no momento do 
recolhimento dos equipamentos. O recolhimento e o processamento 
ocorrerão sem ônus para a parte Contratante. 

4,0 
14095 

- 
Único 

MICROCOMPUTADOR - TIPO I – (Intermediário uso geral) 
Intel i5 a partir da 10ª Geração e AMD Compatível Desktop com 
gabinete SFF (8,5 litros), Processador Seis Núcleos, 13000 pontos (CPU 
Benchmark), Memória 16GB, SSD 256GB, Wireless. Sistema 
operacional Windows 10 Professional x64. Acompanha Monitor 21,5”, 
teclado e mouse. Garantia 3 anos on-site do fabricante." Características 
Equivalentes ou Superior: PROCESSAMENTO: Processador com 6 
núcleos físicos reais (Six core) ou superior, arquitetura x86; Frequência 
de operação base mínima de 3.1GHz, sendo considerando para efeito 
de comprovação desta os valores alcançados no modo nativo da CPU. 
Deve possuir tecnologia integrada que permita economia de energia 
com TDP máximo de 65W; Somente serão aceitos processadores Intel 
ou AMD de última Geração (processadores lançados em 2020); O 
processador deverá suportar execução de sistema operacional e outros 
aplicativos tanto de 32 bits quanto de 64 bits; O processador deverá 
ser da última geração disponível pelo fabricante do processador, com 
desempenho, mínimo de 13000 (treze mil pontos) pontos na 
Performance Test V10 da Passmark Software; O desempenho será 
comprovado por intermédio de resultados de BenchMark, disponíveis 

Un 14 5.640,00 78.960,00 DATEN 
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em: https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; MEMÓRIA RAM 
(RANDOM ACCESS MEMORY): Capacidade instalada mínima de 16 GB 
(Gigabytes); Padrão DDR4 de 2666 MHz ou superior; Possuir suporte a 
expansão a 64 GB ou superior; Possuir suporte as configurações de 
memória de canal duplo (DualChannel Memory) para um melhor 
desempenho. SISTEMA DE ARMAZENAMENTO: Deverá ser fornecido 01 
(um) disco SSD de 256GB e 01 (uma) HDD com capacidade de 1TB 
SATA-III 6.0 Gb/s 7.200 RPM, com suporte a tecnologia SMART para 
detecção de pré-falhas. Deverá possuir unidade de leitura e gravação 
de DVD-RW interna ao gabinete. BIOS: Suportar tecnologias de 
integração à rede como PXE, configuração e controle remoto; A 
interface de configuração deve possuir opção de exibição no idioma 
Português do Brasil ou Inglês e desenvolvida pelo próprio fabricante do 
equipamento ou em regime de OEM, devidamente comprovado; 
Implementada em memória Flash, atualizável diretamente pelo 
microcomputador; Capacidade de habilitar/desabilitar as interfaces 
USB; Suportar senha de acesso a BIOS e senha de "Power-on"; Permitir 
o monitoramento das condições de energia e ventilação do 
equipamento; Possuir ferramentas de diagnóstico, bem como 
informações detalhadas do equipamento; Permitir “Wake On Lan”; O 
fabricante do equipamento deverá disponibilizar em seu site todas as 
atualizações de BIOS, devendo ser possível a atualização mesma de 
forma online dentro do sistema operacional Microsoft Windows por 
aplicação especifica; BIOS deverá ter conformidade com a normativa 
NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678, baseado nos padrões de mercado de 
maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a 
integridade do BIOS antes de passar o controle de execução. A BIOS 
deverá possuir mecanismo de reparo automático utilizando cópia 
segura no próprio hardware, capacidade de verificar integridade 
durante a utilização do equipamento, verificação de imagens confiáveis 
com criptografia robusta para execução de códigos de atualização com 
impedimento de rootkits, vírus e malwares, gravação de log de eventos 
acessíveis pelo BIOS, Sistema Operacional, e Software de 
Gerenciamento. PLACA MÃE: Projetada e desenvolvida pelo mesmo 
fabricante do equipamento ofertado ou em regime de OEM 
especificamente para o modelo ofertado, devidamente comprovado, 
não sendo aceitas placas de livre comercialização no mercado; O nome 
do fabricante do equipamento deverá estar serigráfico através de 
processo industrial; Possuir suporte para processadores de núcleo 
quádruplo ou superiores; Sempre que o equipamento for inicializado 
deverá ser exibido no monitor de vídeo o nome do fabricante do 
microcomputador; Permitir acesso remoto à BIOS para leitura e 
gravação; Deverá ser gerenciável remotamente, assumindo-se que 
possam estar desligados, porém energizados pela rede elétrica e 
conectados localmente a rede de dados; Deverá permitir ligar e 
desligar o micro remotamente, com controle de acesso, em horários 
programados; Possuir a capacidade de inventário remoto de Hardware 
mesmo com o equipamento desligado; Permitir inicialização remota a 
partir de imagem (iso ou img) ou CDROM instalado no console de 
gerência; Possuir integrado Chip (Trusted Platform Module) TPM 
versão 2.0 ou superior e acompanhar de fábrica pré-instalado software 
capaz de habilitar os recursos mínimos fornecidos pelo mesmo, 
conforme descrito na parte de softwares, documentação e 
gerenciamento dessa documentação técnica. CHIPSET: Arquitetura de 
chipset de alto desempenho das famílias Intel Q470 Express ou AMD 
PRO 560. Modelos comprovadamente superiores serão aceitos; 
Suporte a expansão de memória para 64 GB (sessenta e quatro 
gigabytes) ou superior; Suporte ao padrão de barramento PCI Express 
revisão 3.0; Suporte ao padrão SMART II e III ou superior; 
Controladoras de disco rígido e óptico; Possuir slots de expansão 
compatíveis com o padrão 01 (um) PCIe x16, 01 (um) PCIe x1, M.2 para 
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Armazenamento SSD e PCIe ou M.2 para Wireless; 01 (uma) 
Controladora de disco rígido mínimo SATA-III de 6.0 Gb/s com suporte 
nativo a RAID 1; Possuir no mínimo 10 (dez) portas USB, sendo pelo 
menos 06 (seis) no padrão 3.0 SuperSpeed e 4 (quatro) portas na parte 
frontal do gabinete. Não será permitido o uso de "hub" USB para 
atender ao número mínimo de portas solicitadas; Deverá possuir porta 
com interface USB-C; DISPOSITIVO DE REDE: Conector RJ-45; Suportar 
taxas de transmissão de 10/100/1000 Mbps autosense; Possuir suporte 
às tecnologias WOL (Wake-up On LAN) PXE 2.0; Barramento de sistema 
para comunicação PCI-Express; Possuir capacidade de gerenciamento 
através dos padrões ASF 2.0, WOL, PXE e DASH 1.2 ou AMT 14.0; 
DISPOSITIVO DE REDE WIRELESS: Compatibilidade com IEEE802.11 AC, 
Interface PCI-Express, M.2 ou superior, com Bluetooth 5.0 integrado; 
Frequência de operação de 2.4GHz; Segurança e autenticação: WEP 
64/128-bit, WPA e WPA2 com 802.1x, PSK, TKIP e AES; Homologado 
pela ANATEL; INTERFACE DE SOM: Controladora de áudio de alta 
definição, padrão Plug-and-Play; Capacidade de gravar e reproduzir 
sons simultaneamente; Possuir no mínimo 1 (um) alto-falante que 
deverá estar integrado ao gabinete. No momento da utilização dos 
conectores externos de áudio para acoplamento de caixas de som, 
microfone e fone do ouvido, o sistema de autofalante interno deverá 
ser desabilitado automaticamente e reabilitado da mesma forma 
automática quando necessário. Não serão aceitas adaptações para 
bloquear conectores de áudio existentes na placa-mãe para atender 
essa solicitação; INTERFACE DE VÍDEO: 1 (uma) controladora gráfica 
integrada com no mínimo 1 GB de memória com suporte a utilização 
de 2 (dois) monitores, devendo possuir no mínimo: 02 (duas) Interfaces 
digitais: 01 DisplayPort e 01 DisplayPort ou HDMI; Tecnologia 3D; 
Compatibilidade com DirectX 11, OpenGL 4 ou superior e OpenCL1.2 
ou superior; Alocação de memória poderá ser dinâmica ou pré-
definida; Suportar no mínimo resolução de 1920x1080 pixels, Full HD, 
modo de 16,7 milhões de cores, 60Hz (Sessenta Hertz). MONITOR LED: 
Tecnologia LED mínimo 21.5 polegadas LED IPS ou superior; Possuir 
tela no formato widescreen no padrão 16:9; Brilho mínimo de 250 
cd/m2; Contraste estático mínimo de 1000:1 ou dinâmico mínimo de 
5.000.000:1; Tempo de resposta de no máximo 8 ms; Ângulo de visão 
horizontal mínimo 178 graus; Ângulo de visão vertical mínimo 178 
graus; Suporte para exibição de pelo menos 16,2 milhões de cores; 
Suporte à resolução de nativa de 1920x1080 a 60 Hz ou superior; 
Possuir interface de conexão tipo Display Port; Deve possuir suporte 
para regulagem de altura de no mínimo 10cm e rotação da tela mínima 
de 90 graus, permitindo exibição de imagens e ou textos no formato 
widescreen vertical (Rotação Pivot), não sendo aceitas quaisquer 
adaptações ao modelo original para atender a essa exigência; Deve ser 
compatível com Windows 10; Deve acompanhar 1 (um) cabo de 
alimentação no novo padrão de tomada elétrica NBR 14136, 1 (um) 
cabo de vídeo Display Port; Fonte de alimentação obrigatoriamente 
interna ao gabinete, 110/220 volts e com comutação automática de 
voltagem; Monitor deve seguir padrão de cores do computador 
ofertado e marca do fabricante do microcomputador deve constar no 
monitor na parte frontal do mesmo com “serigrafia” ou similar. Não 
serão aceitas etiquetas adesivas. MOUSE: Deverá ser fornecido 1 (um) 
mouse tipo óptico por equipamento; Deve possuir o mesmo padrão de 
cor do gabinete e do monitor; Resolução de 1000 dpi ou superior; A 
conexão deverá ser USB compatível com a interface do computador 
ofertado sem uso de adaptadores; Possuir 2 (dois) botões para seleção 
e um botão de rolagem (scroll). Mouse do mesmo fabricante do 
equipamento principal. TECLADO: Mínimo de 107 teclas, padrão 
ABNT2; Conector tipo USB compatível com a interface do computador 
ofertado sem uso de adaptadores; Deve possuir o mesmo padrão de 
cor do gabinete e do monitor. Teclado do mesmo fabricante do 
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equipamento principal. FONTE DE ALIMENTAÇÃO: Fonte de 
alimentação com potência máxima de 220W, bivolt 110/220V, através 
de comutação automática presente no equipamento (sem a utilização 
de adaptadores, conversores ou transformadores); Compatível com a 
configuração entregue pelo licitante, considerando todos os 
componentes e acessórios presentes no equipamento, levando-se em 
conta, inclusive, os limites máximos de “upgrade” suportados pelo 
equipamento; Com eficiência de no mínimo 89% e PFC ativo. 
GABINETE: Gabinete padrão desktop com volume de no máximo 8,5 
litros; Possuir capacidade para instalação de no mínimo 2 (duas) 
unidades de armazenamento internas ao gabinete de 2,5”; Possuir 
sensor de detecção de intrusão para evitar acessos indevidos ao 
gabinete, com ativação através da BIOS; Deve permitir a troca do disco 
rígido, unidade de mídia ótica e memórias sem a utilização de 
ferramentas (tool less). Possuir local apropriado, não sendo aceito 
adaptações no gabinete, exclusivo para evitar acessos indevidos ao 
gabinete como também conexão do sistema antifurto padrão 
Kensington, composto de cabo de aço com chave devendo esse ser 
compatível com o equipamento ofertado e acompanhar o mesmo; 
Possuir botão liga/desliga; Possuir indicadores na parte frontal de 
liga/desliga e acesso ao disco rígido; Possuir 4 (quatro) portas USB na 
parte frontal do gabinete para facilitar o uso de dispositivos como 
câmeras e pen-drive; Possuir conectores multimídia divididos em 1 
(um) Mic-in e 1 (um) Headphone-out na parte frontal do gabinete, para 
facilitar o uso de microfones e fones de ouvido, podendo ser um 
conector combinado (combo). LICENÇAS: O equipamento deverá vir 
devidamente licenciado para uso do sistema operacional Microsoft 
Windows 10 Professional 64 bits em português ou superior; O 
equipamento deverá ser acompanhado de solução de recuperação, do 
mesmo fabricante do equipamento ofertado ou certificado por ele, 
possibilitando a restauração da configuração original de fábrica do 
equipamento além de geração de mídias de recovery. SOFTWARES 
INSTALADOS: Cada equipamento fornecido deverá possuir totalmente 
instalado e configurado: Microsoft Windows 10 Professional 64 bits em 
português ou superior; Drivers para funcionamento de todos os 
dispositivos de hardware do equipamento. SOFTWARES, 
DOCUMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO: Licença, por unidade entregue, 
na modalidade OEM, com todos os recursos para garantir atualizações 
de segurança gratuitas durante todo o prazo de garantia estabelecida 
pelo fornecedor de hardware, para o sistema operacional Windows 10 
Professional 64 bits, ou versão superior. Deverá ser fornecido software 
de gerenciamento dos recursos de segurança do TPM com as seguintes 
funções: Possuir capacidade de interação com o módulo TPM, 
possibilitando a utilização de todos os recursos de segurança, 
criptografia e gerenciamento da solução; Suportar todos os módulos 
de autenticação do Windows ou via outros mecanismos de 
identificação, como leitor de impressões digitais e Smart Cards; Possuir 
solução de gerenciamento de senhas, possibilitando armazenar com 
segurança todas as senhas dos usuários, permitindo acesso seguro e 
rápido aos aplicativos e informações protegidas integradas ao TPM; 
Suportar a substituição de senhas de logon do Windows e de acesso, 
por processo único de identificação, baseado em senha única, 
gerenciada pela aplicação ou em outro mecanismo de acesso, tais 
como soluções biométricas ou baseadas em cartões Smart Card ou 
Tokens; Suportar a substituição de senhas múltiplas por uma única 
senha ou uma impressão digital; Permitir que o usuário possa pré-
configurar perguntas de caráter pessoal para recuperar as senhas; 
Permitir a criptografia das informações armazenadas no HD, ajudando 
assim a proteger os dados contra o acesso não autorizado; Permitir o 
uso de uma senha, uma senha de frase, ou de uma impressão digital 
como credenciais de autenticação de acesso aos dados protegidos; 
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Possuir função que permita aos usuários criptografar arquivos e pastas. 
A organização TCG - Trusted Computing Group, disponibiliza regras e 
protocolos de desenvolvimento de softwares para o uso no padrão 
TPM e há também uma série de empresas que fornecem software de 
gerenciamento dos recursos, conforme pode ser consultado 
em http://www.trustedcomputinggroup.org/resources/vendor_id_regi
stry. Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet 
software do próprio fabricante ou homologado para o mesmo que 
possibilite apagar de forma definitiva e irrecuperável todos os dados 
armazenados no disco rígido, permitindo o descarte seguro de seus 
equipamentos. Caso o fabricante não possua esse software do próprio 
fabricante ou homologado para o mesmo que possibilite apagar de 
forma definitiva e irrecuperável todos os dados armazenados no disco 
rígido, deverá considerar ainda em sua proposta que as unidades de 
discos defeituosas em caso de descarte ou troca deverão permanecer 
em posse da contratante. Deverá ser fornecido instalado ou 
disponibilizar na Internet software do próprio fabricante ou 
homologado para o mesmo que permita a verificação e instalação das 
últimas atualizações de todas as ferramentas e drivers disponíveis pelo 
fabricante e do Sistema Operacional (Windows). Deverá ser capaz de 
monitorar o sistema, realizar diagnósticos, emitir alertas e ajudar a 
reparar erros do sistema, ajudando assim a manter a saúde e 
segurança do sistema; O equipamento ofertado deve possuir integrado 
dispositivo ou funcionalidade na BIOS operando em modo persistente 
com características de segurança avançada de rastreamento pela 
internet que, em caso de furto ou extravio acidental, permita 
recuperação e localização do mesmo e ainda execução das seguintes 
funcionalidades: Bloqueio do hardware, impossibilitando que o 
equipamento seja utilizado ou reutilizado em caso de substituição do 
HD; Envio de um comando remoto capaz de apagar todas as 
informações contidas no HD ou arquivos específicos; Gerar logs do 
histórico de locais em que o equipamento foi utilizado, mostrando em 
um mapa os endereços, data e hora da conexão; As funcionalidades 
descritas deverão ser ativadas remotamente através de um console 
web; Esse dispositivo ou funcionalidade na BIOS deverá estar 
nativamente presente e pronto para ativação no equipamento 
ofertado com suporte por todo o período da garantia do hardware, 
através da aquisição de sua licença não prevista na configuração inicial. 
A comprovação que o equipamento é compatível com a tecnologia 
acima solicitada, deverá ocorrer através do site da Absolute Software 
(https://www.absolute.com/engb/partners/compatibility) ou por site 
público de outro fabricante que execute comprovadamente as mesmas 
funcionalidades solicitadas; ADERÊNCIA A PADRÕES E 
COMPATIBILIDADE: Todo o equipamento deverá ser homologado 
quanto a segurança para usuários e instalações, compatibilidade 
eletromagnética, consumo de energia e sustentabilidade ambiental; No 
que se refere à segurança para usuários e instalações e 
compatibilidade eletromagnética: O equipamento deverá apresentar 
compatibilidade eletromagnética e de radiofrequência, comprovado 
através de certificado ou relatório de avaliação de conformidade; 
Caberá a Contratada a comprovação do que tratam os subitens 
anteriores podendo ser efetuadas por meio de certificações emitidas 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial – Inmetro ou entidades por ele credenciadas, ou ainda, por 
qualquer documento hábil para a devida comprovação; No que se 
refere ao consumo de energia e sustentabilidade ambiental: O 
conjunto ofertado (desktop e monitor) deve estar em conformidade 
com a norma EPEAT (Electronic Product Environmental Assessment 
Tool) na categoria bronze ou superior. A comprovação deverá ser feita 
através do site http://www.epeat.net, com o modelo ofertado 
constando na lista da categoria “Computers and Displays 2018 
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(launched 2019)”, ou possuir certificado do Rótulo Ecológico da ABNT 
reconhecido pelo INMETRO. O equipamento deverá estar em 
conformidade com a diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
Substances), com forma de comprovar que o mesmo atende as 
exigências para controle do impacto ambiental e que contém 
substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances). A 
comprovação do disposto poderá ser feita mediante apresentação de 
certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 
credenciada, por apresentação do relatório de conformidade ou por 
qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre 
com as exigências (IN 01-2019 SGD/ME); Todos os dispositivos de 
hardware, além de seus drivers e demais softwares fornecidos deverão 
ser compatíveis com os sistemas operacionais Windows ofertados; O 
equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalogo. 
A comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação 
do documento Hardware Compatibility Test Report emitido 
especificamente para o modelo no sistema operacional Windows 
ofertado. O Computador deverá ser compatível com a instalação de 
Sistema Operacional Linux considerando uma das seguintes 
distribuições: Red Hat Linux Enterprise versão mínima 8, Suse Linux 
Enterprise Desktop versão mínima 15 for AMD64 & Intel64 ou Ubuntu 
Linux versão mínima 18.04 LTS. Para efeito de comprovação, deverá 
ser apresentada documentação do fabricante de uma das distribuições 
Linux ou do fabricante do computador, contendo informação da 
compatibilidade com o modelo ofertado. Apresentar certificação DMTF 
de compatibilidade do equipamento para o padrão de gerenciamento 
DMI 2.0 ou o fabricante do equipamento deve fazer parte do consórcio 
DMTF, na categoria Board Member ou Leadership. OUTROS 
REQUISITOS: Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, 
mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das cores preta ou 
cinza, e manter o mesmo padrão de cor; Todos equipamentos deverão 
ser fornecidos com cabo de força no padrão NBR 14136; Deverá ser 
fornecido adaptador de fonte elétrica no padrão novo (fêmea – NBR 
14136) para o padrão antigo (macho – NEMA 5-15); GARANTIA E 
SUPORTE PARA TODO CONJUNTO: O equipamento ofertado deverá 
possuir garantia do fabricante do equipamento mínima de 36 (trinta e 
seis) meses para reposição de peças, mão de obra e atendimento no 
local (on-site) mediante comprovação através de documentação 
pública nos portais dos fabricantes, não sendo aceitas declarações do 
fabricante ou fornecedor para fins de comprovação do prazo de 
garantia que por ventura conflitem com catálogos, manuais, etc. Todos 
os componentes dos equipamentos devem ser do próprio fabricante 
ou estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não 
sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam 
acarretar a perda parcial da garantia ou não realização da manutenção 
técnica pelo próprio fabricante quando solicitada. Todos os drivers 
para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis no 
Web Site do fabricante do equipamento e devem ser facilmente 
localizados e identificados pelo modelo do equipamento ou código do 
produto, conforme etiqueta permanente afixada no gabinete; A 
empresa fabricante do equipamento deverá possuir um sistema de 
diagnóstico de hardware através de sua “Web Site” - diagnóstico 
remoto. Caso a mesmo não possua o software em seu “Web Site”, 
deverá fornecer juntamente com os equipamentos um software 
devidamente instalado, capaz de realizar o diagnóstico e identificar as 
possíveis falhas nos equipamentos ofertados, permitindo assim realizar 
correção da falha, minimizando o tempo de parada dos equipamentos. 
LÓGISTICA REVERSA Ao término da vida útil dos equipamentos, a(s) 
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CONTRATADA(S) será (ão) obrigada(s) a efetuar(em) o recebimento dos 
mesmos, visando a destinação final ambientalmente adequada, a cargo 
dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, 
conforme Artigo 33, item VI, da Lei n° 12.305, Promulgada em 2 de 
agosto de 2010, conforme abaixo: o Art. 33. São obrigados a estruturar 
e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos 
produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do 
serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: VI - 
produtos eletroeletrônicos e seus componentes. A comprovação 
deverá ocorrer através de declaração expressa do licitante (fabricante, 
importador, distribuidor ou comerciante), indicando endereço de SITE 
na WEB onde constem informações que possam comprovar a 
existência de estrutura para executar a logística reversa. O 
recolhimento dos equipamentos deverá ocorrer em local indicado pela 
Contratante. A contratada será obrigada a emitir certificado que os 
equipamentos recolhidos foram processados. Neste certificado, deverá 
ser detalhado os itens através dos seus devidos números de registros. 
Esses números, serão fornecidos pela Contratante no momento do 
recolhimento dos equipamentos. O recolhimento e o processamento 
ocorrerão sem ônus para a parte Contratante. 

7,0 
35203 

- 
Único 

MICROCOMPUTADOR - TIPO III - (Laboratório uso geral)  
Intel i3 a partir da 10ª Geração e AMD Compatível Desktop com 
gabinete SFF (8,5 litros), Processador Quadro Núcleos, 8700 pontos 
(CPU Benchmark), Memória 8GB, SSD 256GB, Wireless. Sistema 
operacional Windows 10 Professional x64. “Acompanha Monitor 21,5”, 
teclado e mouse. Garantia 3 anos on-site do fabricante. Características 
Equivalentes ou Superior: PROCESSAMENTO: Processador com 4 
núcleos físicos reais (Quad core) ou superior, arquitetura x86; 
Frequência de operação base de mínima de 3.6GHz, sendo 
considerando para efeito de comprovação desta os valores alcançados 
no modo nativo da CPU. Deve possuir tecnologia integrada que 
permita economia de energia com TDP máximo de 65W; Somente 
serão aceitos processadores Intel ou AMD equivalentes (lançados a 
partir de 2020); O processador deverá suportar execução de sistema 
operacional e outros aplicativos tanto de 32 bits quanto de 64 bits; O 
processador deverá ser no mínimo de 10ª Geração ou AMD 
equivalente, com desempenho, mínimo de 8700 (Oito mil setecentos) 
pontos na Performance Test V10 da Passmark Software; O 
desempenho será comprovado por intermédio de resultados de 
BenchMark, disponíveis 
em: https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; MEMÓRIA RAM 
(RANDOM ACCESS MEMORY): Capacidade instalada mínima de 8 GB 
(Gigabytes); Padrão DDR4 de 2666 MHz ou superior; Possuir suporte a 
expansão a 64 GB ou superior; Possuir suporte as configurações de 
memória de canal duplo (DualChannel Memory) para um melhor 
desempenho. SISTEMA DE ARMAZENAMENTO: Capacidade instalada 
mínima de 1 (um) disco SSD de 256GB. Deverá possuir unidade de 
leitura e gravação de DVD-RW interna ao gabinete. BIOS: Suportar 
tecnologias de integração à rede como PXE, configuração e controle 
remoto; A interface de configuração deve possuir opção de exibição no 
idioma Português do Brasil ou Inglês e desenvolvida pelo próprio 
fabricante do equipamento ou em regime de OEM, devidamente 
comprovado; Implementada em memória Flash, atualizável 
diretamente pelo microcomputador; Capacidade de 
habilitar/desabilitar as interfaces USB; Suportar senha de acesso a BIOS 
e senha de "Power-on"; Permitir o monitoramento das condições de 
energia e ventilação do equipamento; Possuir ferramentas de 
diagnóstico, bem como informações detalhadas do equipamento; 
Permitir “Wake On Lan”; O fabricante do equipamento deverá 
disponibilizar em seu site todas as atualizações de BIOS, devendo ser 
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possível a atualização mesma de forma online dentro do sistema 
operacional Microsoft Windows por aplicação especifica; BIOS deverá 
ter conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678, 
baseado nos padrões de mercado de maneira a usar métodos de 
criptografia robusta para verificar a integridade do BIOS antes de 
passar o controle de execução. A BIOS deverá possuir mecanismo de 
reparo automático utilizando cópia segura no próprio hardware, 
capacidade de verificar integridade durante a utilização do 
equipamento, verificação de imagens confiáveis com criptografia 
robusta para execução de códigos de atualização com impedimento de 
rootkits, vírus e malwares, gravação de log de eventos acessíveis pelo 
BIOS, Sistema Operacional, e Software de Gerenciamento. PLACA MÃE: 
Projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento 
ofertado ou em regime de OEM especificamente para o modelo 
ofertado, devidamente comprovado, não sendo aceitas placas de livre 
comercialização no mercado; O nome do fabricante do equipamento 
deverá estar serigráfico através de processo industrial; Possuir suporte 
para processadores de núcleo quádruplo ou superiores; Sempre que o 
equipamento for inicializado deverá ser exibido no monitor de vídeo o 
nome do fabricante do microcomputador; Permitir acesso remoto à 
BIOS para leitura e gravação; Deverá ser gerenciável remotamente, 
assumindo-se que possam estar desligados, porém energizados pela 
rede elétrica e conectados localmente a rede de dados; Deverá 
permitir ligar e desligar o micro remotamente, com controle de acesso, 
em horários programados; Possuir a capacidade de inventário remoto 
de Hardware mesmo com o equipamento desligado; Permitir 
inicialização remota a partir de imagem (iso ou img) ou CDROM 
instalado no console de gerência; Possuir integrado Chip (Trusted 
Platform Module) TPM versão2.0 ou superior e acompanhar de fábrica 
pré- instalado software capaz de habilitar os recursos mínimos 
fornecidos pelo mesmo, conforme descrito na parte de softwares, 
documentação e gerenciamento dessa documentação técnica. 
CHIPSET: Arquitetura de chipset de alto desempenho das famílias Intel 
Q470 Express ou AMD PRO 560. Modelos comprovadamente 
superiores serão aceitos; Suporte a expansão de memória para 64 GB 
(sessenta e quatro gigabytes) ou superior; Suporte ao padrão de 
barramento PCI Express revisão 3.0; Suporte ao padrão SMART II e III 
ou superior; Controladoras de disco rígido e óptico; Possuir slots de 
expansão compatíveis com o padrão 01 (um) PCIe x16, 01 (um) PCIe x1, 
M.2 para Armazenamento SSD e PCIe ou M.2 para Wireless; 01 (uma) 
Controladora de disco rígido mínimo SATA-III de 6.0 Gb/s com suporte 
nativo a RAID 1; Possuir no mínimo 10 (dez) portas USB, sendo pelo 
menos 06 (seis) no padrão 3.0 SuperSpeed e 4 (quatro) portas na parte 
frontal do gabinete. Não será permitido o uso de "hub" USB para 
atender ao número mínimo de portas solicitadas; Deverá possuir porta 
com interface USB-C; DISPOSITIVO DE REDE: Conector RJ-45; Suportar 
taxas de transmissão de 10/100/1000 Mbps autosense; Possuir suporte 
às tecnologias WOL (Wake-up On LAN) PXE 2.0; Barramento de sistema 
para comunicação PCI-Express; Possuir capacidade de gerenciamento 
através dos padrões ASF 2.0, WOL, PXE e DASH 1.2 ou AMT 14.0; 
Compatibilidade com IEEE802.11 AC, Interface PCI-Express, M.2 ou 
superior, com Bluetooth 5.0 integrado; Frequência de operação de 
2.4GHz; Segurança e autenticação: WEP 64/128-bit, WPA e WPA2 com 
802.1x, PSK, TKIP e AES; Homologado pela ANATEL; INTERFACE DE 
SOM: Controladora de áudio de alta definição, padrão Plug-and-Play; 
Capacidade de gravar e reproduzir sons simultaneamente; Possuir no 
mínimo 1 (um) alto-falante que deverá estar integrado ao gabinete. No 
momento da utilização dos conectores externos de áudio para 
acoplamento de caixas de som, microfone e fone do ouvido, o sistema 
de autofalante interno deverá ser desabilitado automaticamente e 
reabilitado da mesma forma automática quando necessário. Não serão 
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aceitas adaptações para bloquear conectores de áudio existentes na 
placa-mãe para atender essa solicitação; INTERFACE DE VÍDEO: 1 (uma) 
controladora gráfica integrada com no mínimo 1 GB de memória com 
suporte a utilização de 2 (dois) monitores, devendo possuir no mínimo: 
02 (duas) Interfaces digitais: 01 DisplayPort e 01 DisplayPort ou HDMI; 
Tecnologia 3D; Compatibilidade com DirectX 11, OpenGL 4 ou superior 
e OpenCL1.2 ou superior; A Alocação de memória poderá ser dinâmica 
ou pré-definida; Suportar no mínimo resolução de 1920x1080 pixels, 
Full HD, modo de 16,7 milhões de cores, 60Hz (Sessenta Hertz). 
MONITOR LED: Tecnologia LED mínimo 21.5 polegadas LED IPS ou 
superior; Possuir tela no formato widescreen no padrão 16:9; Brilho 
mínimo de 250 cd/m2; Contraste estático mínimo de 1000:1 ou 
dinâmico mínimo de 5.000.000:1; Tempo de resposta de no máximo 8 
ms; Ângulo de visão horizontal mínimo 178 graus; Ângulo de visão 
vertical mínimo 178 graus; Suporte para exibição de pelo menos 16,2 
milhões de cores; Suporte à resolução de nativa de 1920x1080 a 60 Hz 
ou superior; Possuir interface de conexão tipo Display Port; Deve 
possuir suporte para regulagem de altura de no mínimo 10cm e 
rotação da tela mínima de 90 graus, permitindo exibição de imagens e 
ou textos no formato widescreen vertical (Rotação Pivot), não sendo 
aceitas quaisquer adaptações ao modelo original para atender a essa 
exigência; Deve ser compatível com Windows 10; Deve acompanhar 1 
(um) cabo de alimentação no novo padrão de tomada elétrica NBR 
14136, 1 (um) cabo de vídeo Display Port; Fonte de alimentação 
obrigatoriamente interna ao gabinete, 110/220 volts e com comutação 
automática de voltagem; Monitor deve seguir padrão de cores do 
computador ofertado e marca do fabricante do microcomputador deve 
constar no monitor na parte frontal do mesmo com “serigrafia” ou 
similar. Não serão aceitas etiquetas adesivas. MOUSE: Deverá ser 
fornecido 1 (um) mouse tipo óptico por equipamento; Deve possuir o 
mesmo padrão de cor do gabinete e do monitor; Resolução de 1000 
dpi ou superior; A conexão deverá ser USB compatível com a interface 
do computador ofertado sem uso de adaptadores; Possuir 2 (dois) 
botões para seleção e um botão de rolagem (scroll). Mouse do mesmo 
fabricante do equipamento principal. TECLADO: Mínimo de 107 teclas, 
padrão ABNT2; Conector tipo USB compatível com a interface do 
computador ofertado sem uso de adaptadores; Deve possuir o mesmo 
padrão de cor do gabinete e do monitor. Teclado do mesmo fabricante 
do equipamento principal. FONTE DE ALIMENTAÇÃO: Fonte de 
alimentação com potência máxima de 220 w, bivolt 110/220 v, através 
de comutação automática presente no equipamento (sem a utilização 
de adaptadores, conversores ou transformadores); Compatível com a 
configuração entregue pelo licitante, considerando todos os 
componentes e acessórios presentes no equipamento, levando-se em 
conta, inclusive, os limites máximos de “upgrade” suportados pelo 
equipamento; Com eficiência de no mínimo 89% e PFC ativo. 
GABINETE: Gabinete padrão desktop com volume de no máximo 8,5 
litros; Possuir capacidade para instalação de no mínimo 2 (duas) 
unidades de armazenamento internas ao gabinete de 2,5”; Possuir 
sensor de detecção de intrusão para evitar acessos indevidos ao 
gabinete, com ativação através da BIOS; Deve permitir a troca do disco 
rígido, unidade de mídia ótica e memórias sem a utilização de 
ferramentas (tool less). Possuir local apropriado, não sendo aceito 
adaptações no gabinete, exclusivo para evitar acessos indevidos ao 
gabinete como também conexão do sistema antifurto padrão 
Kensington, composto de cabo de aço com chave devendo esse ser 
compatível com o equipamento ofertado e acompanhar o mesmo; 
Possuir botão liga/desliga; Possuir indicadores na parte frontal de 
liga/desliga e acesso ao disco rígido; Possuir 4 (quatro) portas USB na 
parte frontal do gabinete para facilitar o uso de dispositivos como 
câmeras e pen-drive; Possuir conectores multimídia divididos em 1 
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(um) Mic-in e 1 (um) Headphone-out na parte frontal do gabinete, para 
facilitar o uso de microfones e fones de ouvido, podendo ser um 
conector combinado (combo). LICENÇAS: O equipamento deverá vir 
devidamente licenciado para uso do sistema operacional Microsoft 
Windows 10 Professional 64 bits em português ou superior; O 
equipamento deverá ser acompanhado de solução de recuperação, do 
mesmo fabricante do equipamento ofertado ou certificado por ele, 
possibilitando a restauração da configuração original de fábrica do 
equipamento além de geração de mídias de recovery. SOFTWARES 
INSTALADOS: Cada equipamento fornecido deverá possuir totalmente 
instalado e configurado: Microsoft Windows 10 Professional 64 bits em 
português ou superior; Drives para funcionamento de todos os 
dispositivos de hardware do equipamento. SOFTWARES, 
DOCUMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO: Licença, por unidade entregue, 
na modalidade OEM, com todos os recursos para garantir atualizações 
de segurança gratuitas durante todo o prazo de garantia Estabelecida 
pelo fornecedor de hardware, para o sistema operacional Windows 10 
Professional 64 bits, ou versão superior. Deverá ser fornecido software 
de gerenciamento dos recursos de segurança do TPM com as seguintes 
funções: Possuir capacidade de interação com o módulo TPM, 
possibilitando a utilização de todos os recursos de segurança, 
criptografia e gerenciamento da solução; Suportar todos os módulos 
de autenticação do Windows ou via outros mecanismos de 
identificação, como leitor de impressões digitais e Smart Cards; Possuir 
solução de gerenciamento de senhas, possibilitando armazenar com 
segurança todas as senhas dos usuários, permitindo acesso seguro e 
rápido aos aplicativos e informações protegidas integradas ao TPM; 
Suportar a substituição de senhas de logon do Windows e de acesso, 
por processo único de identificação, baseado em senha única, 
gerenciada pela aplicação ou em outro mecanismo de acesso, tais 
como soluções biométricas ou baseadas em cartões Smart Card ou 
Tokens; Suportar a substituição de senhas múltiplas por uma única 
senha ou uma impressão digital; Permitir que o usuário possa pré- 
configurar perguntas de caráter pessoal para recuperar as senhas; 
Permitir a criptografia das informações armazenadas no HD, ajudando 
assim a proteger os dados contra o acesso não autorizado; Permitir o 
uso de uma senha, uma senha de frase, ou de uma impressão digital 
como credenciais de autenticação de acesso aos dados protegidos; 
Possuir função que permita aos usuários criptografar arquivos e pastas. 
A organização TCG - Trusted Computing Group, disponibiliza regras e 
protocolos de desenvolvimento de softwares para o uso no padrão 
TPM e há também uma série de empresas que fornecem software de 
gerenciamento dos recursos, conforme pode ser consultado 
em http://www.trustedcomputinggroup.org/resources/vendor _id_reg
istry. Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet 
software do próprio fabricante ou homologado para o mesmo que 
possibilite apagar de forma definitiva e irrecuperável todos os dados 
armazenados no disco rígido, permitindo o descarte seguro de seus 
equipamentos. Caso o fabricante não possua esse software do próprio 
fabricante ou homologado para o mesmo que possibilite apagar de 
forma definitiva e irrecuperável todos os dados armazenados no disco 
rígido, deverá considerar ainda em sua proposta que as unidades de 
discos defeituosas em caso de descarte ou troca deverão permanecer 
em posse da contratante Deverá ser fornecido instalado ou 
disponibilizar na Internet software do próprio fabricante ou 
homologado para o mesmo que permita a verificação e instalação das 
últimas atualizações de todas as ferramentas e drives disponíveis pelo 
fabricante e do Sistema Operacional (Windows). Deverá ser capaz de 
monitorar o sistema, realizar diagnósticos, emitir alertas e ajudar a 
reparar erros do sistema, ajudando assim a manter a saúde e 
segurança do sistema; O equipamento ofertado deve possuir integrado 
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dispositivo ou funcionalidade na BIOS operando em modo persistente 
com características de segurança avançada de rastreamento pela 
internet que, em caso de furto ou extravio acidental, permita 
recuperação e localização do mesmo e ainda execução das seguintes 
funcionalidades: Bloqueio do hardware, impossibilitando que o 
equipamento seja utilizado ou reutilizado em caso de substituição do 
HD; Envio de um comando remoto capaz de apagar todas as 
informações contidas no HD ou arquivos específicos; Gerar logs do 
histórico de locais em que o equipamento foi utilizado, mostrando em 
um mapa os endereços, data e hora da conexão; As funcionalidades 
descritas deverão ser ativadas remotamente através de um console 
web; Esse dispositivo ou funcionalidade na BIOS deverá estar 
nativamente presente e pronto para ativação no equipamento 
ofertado com suporte por todo o período da garantia do hardware, 
através da aquisição de sua licença não prevista na configuração inicial. 
A comprovação que o equipamento é compatível com a tecnologia 
acima solicitada, deverá ocorrer através do site da Absolute Software 
(https://www.absolute.com/engb/partners/compatibility) ou por site 
público de outro fabricante que execute comprovadamente as mesmas 
funcionalidades solicitadas; ADERÊNCIA A PADRÕES E 
COMPATIBILIDADE: Todo o equipamento deverá ser homologado 
quanto a segurança para usuários e instalações, compatibilidade 
eletromagnética, consumo de energia e sustentabilidade ambiental; No 
que se refere à segurança para usuários e instalações e 
compatibilidade eletromagnética: O equipamento deverá apresentar 
compatibilidade eletromagnética e de radiofrequência, comprovado 
através de certificado ou relatório de avaliação de conformidade; 
Caberá a Contratada a comprovação do que tratam os subitens 
anteriores podendo ser efetuadas por meio de certificações emitidas 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial – Inmetro ou entidades por ele credenciadas, ou ainda, por 
qualquer documento hábil para a devida comprovação; No que se 
refere ao consumo de energia e sustentabilidade ambiental: O 
conjunto ofertado (desktop e monitor) deve estar em conformidade 
com a norma EPEAT (Electronic Product Environmental Assessment 
Tool) na categoria bronze ou superior. A comprovação deverá ser feita 
através do site http://www.epeat.net, com o modelo ofertado 
constando na lista da categoria “Computers and Displays 2018 
(launched 2019)” ou possuir certificado do Rótulo Ecológico da ABNT 
reconhecido pelo INMETRO. O equipamento deverá estar em 
conformidade com a diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
Substances), com forma de comprovar que o mesmo atende as 
exigências para controle do impacto ambiental e que contém 
substâncias perigosas como mercúrio (Hg), iction of Certain Hazardous 
Substances). A comprovação do disposto poderá ser feita mediante 
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou 
instituição credenciada, por apresentação do relatório de 
conformidade ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o 
bem fornecido cumpre com as exigências (IN 01-2019 SGD/ME); Todos 
os dispositivos de hardware, além de seus drives e demais softwares 
fornecidos deverão ser compatíveis com os sistemas operacionais 
Windows ofertados; O equipamento ofertado deverá constar no 
Microsoft Windows Catalogo. A comprovação da compatibilidade será 
efetuada pela apresentação do documento Hardware Compatibility 
Test Report emitido especificamente para o modelo no sistema 
operacional Windows ofertado. O Computador deverá ser compatível 
com a instalação de Sistema Operacional Linux considerando uma das 
seguintes distribuições: Red Hat Linux Enterprise versão mínima 8, Suse 
Linux Enterprise Desktop versão mínima 15 for AMD64 & Intel64 ou 
Ubuntu Linux versão mínima 18.04 LTS. Para efeito de comprovação, 
deverá ser apresentada documentação do fabricante de uma das 
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distribuições Linux ou do fabricante do computador, contendo 
informação da compatibilidade com o modelo ofertado. Apresentar 
certificação DMTF de compatibilidade do equipamento para o padrão 
de gerenciamento DMI 2.0 ou o fabricante do equipamento deve fazer 
parte do consórcio DMTF, na categoria Board Member ou Leadership. 
OUTROS REQUISITOS: Todos os equipamentos ofertados (gabinete, 
teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das cores 
preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor; Todos os 
equipamentos deverão ser fornecidos com cabo de força no padrão 
NBR 14136; Deverá ser fornecido adaptador de fonte elétrica no 
padrão novo (fêmea – NBR 14136) para o padrão antigo (macho – 
NEMA 5- 15); GARANTIA E SUPORTE PARA TODO CONJUNTO: O 
equipamento ofertado deverá possuir garantia do fabricante do 
equipamento mínima de 36 (trinta e seis) meses para reposição de 
peças, mão de obra e atendimento no local (onsite) mediante 
comprovação através de documentação pública nos portais dos 
fabricantes, não sendo aceitas declarações do fabricante ou fornecedor 
para fins de comprovação do prazo de garantia que por ventura 
conflitem com catálogos, manuais , etc. Todos os componentes dos 
equipamentos devem ser do próprio fabricante ou estar em 
conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo 
permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar a 
perda parcial da garantia ou não realização da manutenção técnica 
pelo próprio fabricante quando solicitada. Todos os drives para os 
sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis na Web Site 
do fabricante do equipamento e devem ser facilmente localizados e 
identificados pelo modelo do equipamento ou código do produto, 
conforme etiqueta permanente afixada no gabinete; A empresa 
fabricante do equipamento deverá possuir um sistema de diagnóstico 
de hardware através de sua “Web Site” - diagnóstico remoto. Caso a 
mesmo não possua o software em sua “Web Site”, deverá fornecer 
juntamente com os equipamentos um software devidamente 
instalado, capaz de realizar o diagnóstico e identificar as possíveis 
falhas nos equipamentos ofertados, permitindo assim realizar correção 
da falha, minimizando o tempo de parada dos equipamentos. 
LÓGISTICA REVERSA Ao término da vida útil dos equipamentos, a(s) 
CONTRATADA(S) será (ao) obrigada(s) a efetuar (em) o recebimento 
dos mesmos, visando a destinação final ambientalmente adequada, a 
cargo dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, 
conforme Artigo 33, item VI, da Lei n° 12.305, Promulgada em 2 de 
agosto de 2010, conforme abaixo: o Art. 33. São obrigados a estruturar 
e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos 
produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do 
serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: VI - 
produtos eletroeletrônicos e seus componentes. A comprovação 
deverá ocorrer através de declaração expressa do licitante (fabricante, 
importador, distribuidor ou comerciante), indicando endereço de SITE 
na WEB onde constem informações que possam comprovar a 
existência de estrutura para executar a logística reversa. O 
recolhimento dos equipamentos deverá ocorrer em local indicado pela 
Contratante. 

8,0 
35203 

- 
Único 

MICROCOMPUTADOR - TIPO III - (Laboratório uso geral)  
Intel i3 a partir da 10ª Geração e AMD Compatível Desktop com 
gabinete SFF (8,5 litros), Processador Quadro Núcleos, 8700 pontos 
(CPU Benchmark), Memória 8GB, SSD 256GB, Wireless. Sistema 
operacional Windows 10 Professional x64. “Acompanha Monitor 21,5”, 
teclado e mouse. Garantia 3 anos on-site do fabricante. Características 
Equivalentes ou Superior: PROCESSAMENTO: Processador com 4 
núcleos físicos reais (Quad core) ou superior, arquitetura x86; 
Frequência de operação base de mínima de 3.6GHz, sendo 

Un 15 5.107,05 76.605,75 DATEN 

S
A

D
C

A
P

20
22

06
98

1

Assinado com senha por [SAD11549] [SENHA] JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO em 19/10/2022 -
14:29hs.
Documento Nº: 1925329-1525 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=1925329-1525

https://linksiga.trf2.jus.br


Página 19 de 27 
 

Processo: 19.000.010622.2021 
 

 

  

considerando para efeito de comprovação desta os valores alcançados 
no modo nativo da CPU. Deve possuir tecnologia integrada que 
permita economia de energia com TDP máximo de 65W; Somente 
serão aceitos processadores Intel ou AMD equivalentes (lançados a 
partir de 2020); O processador deverá suportar execução de sistema 
operacional e outros aplicativos tanto de 32 bits quanto de 64 bits; O 
processador deverá ser no mínimo de 10ª Geração ou AMD 
equivalente, com desempenho, mínimo de 8700 (Oito mil setecentos) 
pontos na Performance Test V10 da Passmark Software; O 
desempenho será comprovado por intermédio de resultados de 
BenchMark, disponíveis 
em: https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; MEMÓRIA RAM 
(RANDOM ACCESS MEMORY): Capacidade instalada mínima de 8 GB 
(Gigabytes); Padrão DDR4 de 2666 MHz ou superior; Possuir suporte a 
expansão a 64 GB ou superior; Possuir suporte as configurações de 
memória de canal duplo (DualChannel Memory) para um melhor 
desempenho. SISTEMA DE ARMAZENAMENTO: Capacidade instalada 
mínima de 1 (um) disco SSD de 256GB. Deverá possuir unidade de 
leitura e gravação de DVD-RW interna ao gabinete. BIOS: Suportar 
tecnologias de integração à rede como PXE, configuração e controle 
remoto; A interface de configuração deve possuir opção de exibição no 
idioma Português do Brasil ou Inglês e desenvolvida pelo próprio 
fabricante do equipamento ou em regime de OEM, devidamente 
comprovado; Implementada em memória Flash, atualizável 
diretamente pelo microcomputador; Capacidade de 
habilitar/desabilitar as interfaces USB; Suportar senha de acesso a BIOS 
e senha de "Power-on"; Permitir o monitoramento das condições de 
energia e ventilação do equipamento; Possuir ferramentas de 
diagnóstico, bem como informações detalhadas do equipamento; 
Permitir “Wake On Lan”; O fabricante do equipamento deverá 
disponibilizar em seu site todas as atualizações de BIOS, devendo ser 
possível a atualização mesma de forma online dentro do sistema 
operacional Microsoft Windows por aplicação especifica; BIOS deverá 
ter conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678, 
baseado nos padrões de mercado de maneira a usar métodos de 
criptografia robusta para verificar a integridade do BIOS antes de 
passar o controle de execução. A BIOS deverá possuir mecanismo de 
reparo automático utilizando cópia segura no próprio hardware, 
capacidade de verificar integridade durante a utilização do 
equipamento, verificação de imagens confiáveis com criptografia 
robusta para execução de códigos de atualização com impedimento de 
rootkits, vírus e malwares, gravação de log de eventos acessíveis pelo 
BIOS, Sistema Operacional, e Software de Gerenciamento. PLACA MÃE: 
Projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento 
ofertado ou em regime de OEM especificamente para o modelo 
ofertado, devidamente comprovado, não sendo aceitas placas de livre 
comercialização no mercado; O nome do fabricante do equipamento 
deverá estar serigráfico através de processo industrial; Possuir suporte 
para processadores de núcleo quádruplo ou superiores; Sempre que o 
equipamento for inicializado deverá ser exibido no monitor de vídeo o 
nome do fabricante do microcomputador; Permitir acesso remoto à 
BIOS para leitura e gravação; Deverá ser gerenciável remotamente, 
assumindo-se que possam estar desligados, porém energizados pela 
rede elétrica e conectados localmente a rede de dados; Deverá 
permitir ligar e desligar o micro remotamente, com controle de acesso, 
em horários programados; Possuir a capacidade de inventário remoto 
de Hardware mesmo com o equipamento desligado; Permitir 
inicialização remota a partir de imagem (iso ou img) ou CDROM 
instalado no console de gerência; Possuir integrado Chip (Trusted 
Platform Module) TPM versão2.0 ou superior e acompanhar de fábrica 
pré- instalado software capaz de habilitar os recursos mínimos 
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fornecidos pelo mesmo, conforme descrito na parte de softwares, 
documentação e gerenciamento dessa documentação técnica. 
CHIPSET: Arquitetura de chipset de alto desempenho das famílias Intel 
Q470 Express ou AMD PRO 560. Modelos comprovadamente 
superiores serão aceitos; Suporte a expansão de memória para 64 GB 
(sessenta e quatro gigabytes) ou superior; Suporte ao padrão de 
barramento PCI Express revisão 3.0; Suporte ao padrão SMART II e III 
ou superior; Controladoras de disco rígido e óptico; Possuir slots de 
expansão compatíveis com o padrão 01 (um) PCIe x16, 01 (um) PCIe x1, 
M.2 para Armazenamento SSD e PCIe ou M.2 para Wireless; 01 (uma) 
Controladora de disco rígido mínimo SATA-III de 6.0 Gb/s com suporte 
nativo a RAID 1; Possuir no mínimo 10 (dez) portas USB, sendo pelo 
menos 06 (seis) no padrão 3.0 SuperSpeed e 4 (quatro) portas na parte 
frontal do gabinete. Não será permitido o uso de "hub" USB para 
atender ao número mínimo de portas solicitadas; Deverá possuir porta 
com interface USB-C; DISPOSITIVO DE REDE: Conector RJ-45; Suportar 
taxas de transmissão de 10/100/1000 Mbps autosense; Possuir suporte 
às tecnologias WOL (Wake-up On LAN) PXE 2.0; Barramento de sistema 
para comunicação PCI-Express; Possuir capacidade de gerenciamento 
através dos padrões ASF 2.0, WOL, PXE e DASH 1.2 ou AMT 14.0; 
Compatibilidade com IEEE802.11 AC, Interface PCI-Express, M.2 ou 
superior, com Bluetooth 5.0 integrado; Frequência de operação de 
2.4GHz; Segurança e autenticação: WEP 64/128-bit, WPA e WPA2 com 
802.1x, PSK, TKIP e AES; Homologado pela ANATEL; INTERFACE DE 
SOM: Controladora de áudio de alta definição, padrão Plug-and-Play; 
Capacidade de gravar e reproduzir sons simultaneamente; Possuir no 
mínimo 1 (um) alto-falante que deverá estar integrado ao gabinete. No 
momento da utilização dos conectores externos de áudio para 
acoplamento de caixas de som, microfone e fone do ouvido, o sistema 
de autofalante interno deverá ser desabilitado automaticamente e 
reabilitado da mesma forma automática quando necessário. Não serão 
aceitas adaptações para bloquear conectores de áudio existentes na 
placa-mãe para atender essa solicitação; INTERFACE DE VÍDEO: 1 (uma) 
controladora gráfica integrada com no mínimo 1 GB de memória com 
suporte a utilização de 2 (dois) monitores, devendo possuir no mínimo: 
02 (duas) Interfaces digitais: 01 DisplayPort e 01 DisplayPort ou HDMI; 
Tecnologia 3D; Compatibilidade com DirectX 11, OpenGL 4 ou superior 
e OpenCL1.2 ou superior; A Alocação de memória poderá ser dinâmica 
ou pré-definida; Suportar no mínimo resolução de 1920x1080 pixels, 
Full HD, modo de 16,7 milhões de cores, 60Hz (Sessenta Hertz). 
MONITOR LED: Tecnologia LED mínimo 21.5 polegadas LED IPS ou 
superior; Possuir tela no formato widescreen no padrão 16:9; Brilho 
mínimo de 250 cd/m2; Contraste estático mínimo de 1000:1 ou 
dinâmico mínimo de 5.000.000:1; Tempo de resposta de no máximo 8 
ms; Ângulo de visão horizontal mínimo 178 graus; Ângulo de visão 
vertical mínimo 178 graus; Suporte para exibição de pelo menos 16,2 
milhões de cores; Suporte à resolução de nativa de 1920x1080 a 60 Hz 
ou superior; Possuir interface de conexão tipo Display Port; Deve 
possuir suporte para regulagem de altura de no mínimo 10cm e 
rotação da tela mínima de 90 graus, permitindo exibição de imagens e 
ou textos no formato widescreen vertical (Rotação Pivot), não sendo 
aceitas quaisquer adaptações ao modelo original para atender a essa 
exigência; Deve ser compatível com Windows 10; Deve acompanhar 1 
(um) cabo de alimentação no novo padrão de tomada elétrica NBR 
14136, 1 (um) cabo de vídeo Display Port; Fonte de alimentação 
obrigatoriamente interna ao gabinete, 110/220 volts e com comutação 
automática de voltagem; Monitor deve seguir padrão de cores do 
computador ofertado e marca do fabricante do microcomputador deve 
constar no monitor na parte frontal do mesmo com “serigrafia” ou 
similar. Não serão aceitas etiquetas adesivas. MOUSE: Deverá ser 
fornecido 1 (um) mouse tipo óptico por equipamento; Deve possuir o 
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mesmo padrão de cor do gabinete e do monitor; Resolução de 1000 
dpi ou superior; A conexão deverá ser USB compatível com a interface 
do computador ofertado sem uso de adaptadores; Possuir 2 (dois) 
botões para seleção e um botão de rolagem (scroll). Mouse do mesmo 
fabricante do equipamento principal. TECLADO: Mínimo de 107 teclas, 
padrão ABNT2; Conector tipo USB compatível com a interface do 
computador ofertado sem uso de adaptadores; Deve possuir o mesmo 
padrão de cor do gabinete e do monitor. Teclado do mesmo fabricante 
do equipamento principal. FONTE DE ALIMENTAÇÃO: Fonte de 
alimentação com potência máxima de 220 w, bivolt 110/220 v, através 
de comutação automática presente no equipamento (sem a utilização 
de adaptadores, conversores ou transformadores); Compatível com a 
configuração entregue pelo licitante, considerando todos os 
componentes e acessórios presentes no equipamento, levando-se em 
conta, inclusive, os limites máximos de “upgrade” suportados pelo 
equipamento; Com eficiência de no mínimo 89% e PFC ativo. 
GABINETE: Gabinete padrão desktop com volume de no máximo 8,5 
litros; Possuir capacidade para instalação de no mínimo 2 (duas) 
unidades de armazenamento internas ao gabinete de 2,5”; Possuir 
sensor de detecção de intrusão para evitar acessos indevidos ao 
gabinete, com ativação através da BIOS; Deve permitir a troca do disco 
rígido, unidade de mídia ótica e memórias sem a utilização de 
ferramentas (tool less). Possuir local apropriado, não sendo aceito 
adaptações no gabinete, exclusivo para evitar acessos indevidos ao 
gabinete como também conexão do sistema antifurto padrão 
Kensington, composto de cabo de aço com chave devendo esse ser 
compatível com o equipamento ofertado e acompanhar o mesmo; 
Possuir botão liga/desliga; Possuir indicadores na parte frontal de 
liga/desliga e acesso ao disco rígido; Possuir 4 (quatro) portas USB na 
parte frontal do gabinete para facilitar o uso de dispositivos como 
câmeras e pen-drive; Possuir conectores multimídia divididos em 1 
(um) Mic-in e 1 (um) Headphone-out na parte frontal do gabinete, para 
facilitar o uso de microfones e fones de ouvido, podendo ser um 
conector combinado (combo). LICENÇAS: O equipamento deverá vir 
devidamente licenciado para uso do sistema operacional Microsoft 
Windows 10 Professional 64 bits em português ou superior; O 
equipamento deverá ser acompanhado de solução de recuperação, do 
mesmo fabricante do equipamento ofertado ou certificado por ele, 
possibilitando a restauração da configuração original de fábrica do 
equipamento além de geração de mídias de recovery. SOFTWARES 
INSTALADOS: Cada equipamento fornecido deverá possuir totalmente 
instalado e configurado: Microsoft Windows 10 Professional 64 bits em 
português ou superior; Drives para funcionamento de todos os 
dispositivos de hardware do equipamento. SOFTWARES, 
DOCUMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO: Licença, por unidade entregue, 
na modalidade OEM, com todos os recursos para garantir atualizações 
de segurança gratuitas durante todo o prazo de garantia Estabelecida 
pelo fornecedor de hardware, para o sistema operacional Windows 10 
Professional 64 bits, ou versão superior. Deverá ser fornecido software 
de gerenciamento dos recursos de segurança do TPM com as seguintes 
funções: Possuir capacidade de interação com o módulo TPM, 
possibilitando a utilização de todos os recursos de segurança, 
criptografia e gerenciamento da solução; Suportar todos os módulos 
de autenticação do Windows ou via outros mecanismos de 
identificação, como leitor de impressões digitais e Smart Cards; Possuir 
solução de gerenciamento de senhas, possibilitando armazenar com 
segurança todas as senhas dos usuários, permitindo acesso seguro e 
rápido aos aplicativos e informações protegidas integradas ao TPM; 
Suportar a substituição de senhas de logon do Windows e de acesso, 
por processo único de identificação, baseado em senha única, 
gerenciada pela aplicação ou em outro mecanismo de acesso, tais 
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como soluções biométricas ou baseadas em cartões Smart Card ou 
Tokens; Suportar a substituição de senhas múltiplas por uma única 
senha ou uma impressão digital; Permitir que o usuário possa pré- 
configurar perguntas de caráter pessoal para recuperar as senhas; 
Permitir a criptografia das informações armazenadas no HD, ajudando 
assim a proteger os dados contra o acesso não autorizado; Permitir o 
uso de uma senha, uma senha de frase, ou de uma impressão digital 
como credenciais de autenticação de acesso aos dados protegidos; 
Possuir função que permita aos usuários criptografar arquivos e pastas. 
A organização TCG - Trusted Computing Group, disponibiliza regras e 
protocolos de desenvolvimento de softwares para o uso no padrão 
TPM e há também uma série de empresas que fornecem software de 
gerenciamento dos recursos, conforme pode ser consultado 
em http://www.trustedcomputinggroup.org/resources/vendor _id_reg
istry. Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet 
software do próprio fabricante ou homologado para o mesmo que 
possibilite apagar de forma definitiva e irrecuperável todos os dados 
armazenados no disco rígido, permitindo o descarte seguro de seus 
equipamentos. Caso o fabricante não possua esse software do próprio 
fabricante ou homologado para o mesmo que possibilite apagar de 
forma definitiva e irrecuperável todos os dados armazenados no disco 
rígido, deverá considerar ainda em sua proposta que as unidades de 
discos defeituosas em caso de descarte ou troca deverão permanecer 
em posse da contratante Deverá ser fornecido instalado ou 
disponibilizar na Internet software do próprio fabricante ou 
homologado para o mesmo que permita a verificação e instalação das 
últimas atualizações de todas as ferramentas e drives disponíveis pelo 
fabricante e do Sistema Operacional (Windows). Deverá ser capaz de 
monitorar o sistema, realizar diagnósticos, emitir alertas e ajudar a 
reparar erros do sistema, ajudando assim a manter a saúde e 
segurança do sistema; O equipamento ofertado deve possuir integrado 
dispositivo ou funcionalidade na BIOS operando em modo persistente 
com características de segurança avançada de rastreamento pela 
internet que, em caso de furto ou extravio acidental, permita 
recuperação e localização do mesmo e ainda execução das seguintes 
funcionalidades: Bloqueio do hardware, impossibilitando que o 
equipamento seja utilizado ou reutilizado em caso de substituição do 
HD; Envio de um comando remoto capaz de apagar todas as 
informações contidas no HD ou arquivos específicos; Gerar logs do 
histórico de locais em que o equipamento foi utilizado, mostrando em 
um mapa os endereços, data e hora da conexão; As funcionalidades 
descritas deverão ser ativadas remotamente através de um console 
web; Esse dispositivo ou funcionalidade na BIOS deverá estar 
nativamente presente e pronto para ativação no equipamento 
ofertado com suporte por todo o período da garantia do hardware, 
através da aquisição de sua licença não prevista na configuração inicial. 
A comprovação que o equipamento é compatível com a tecnologia 
acima solicitada, deverá ocorrer através do site da Absolute Software 
(https://www.absolute.com/engb/partners/compatibility) ou por site 
público de outro fabricante que execute comprovadamente as mesmas 
funcionalidades solicitadas; ADERÊNCIA A PADRÕES E 
COMPATIBILIDADE: Todo o equipamento deverá ser homologado 
quanto a segurança para usuários e instalações, compatibilidade 
eletromagnética, consumo de energia e sustentabilidade ambiental; No 
que se refere à segurança para usuários e instalações e 
compatibilidade eletromagnética: O equipamento deverá apresentar 
compatibilidade eletromagnética e de radiofrequência, comprovado 
através de certificado ou relatório de avaliação de conformidade; 
Caberá a Contratada a comprovação do que tratam os subitens 
anteriores podendo ser efetuadas por meio de certificações emitidas 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
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Industrial – Inmetro ou entidades por ele credenciadas, ou ainda, por 
qualquer documento hábil para a devida comprovação; No que se 
refere ao consumo de energia e sustentabilidade ambiental: O 
conjunto ofertado (desktop e monitor) deve estar em conformidade 
com a norma EPEAT (Electronic Product Environmental Assessment 
Tool) na categoria bronze ou superior. A comprovação deverá ser feita 
através do site http://www.epeat.net, com o modelo ofertado 
constando na lista da categoria “Computers and Displays 2018 
(launched 2019)” ou possuir certificado do Rótulo Ecológico da ABNT 
reconhecido pelo INMETRO. O equipamento deverá estar em 
conformidade com a diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
Substances), com forma de comprovar que o mesmo atende as 
exigências para controle do impacto ambiental e que contém 
substâncias perigosas como mercúrio (Hg), iction of Certain Hazardous 
Substances). A comprovação do disposto poderá ser feita mediante 
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou 
instituição credenciada, por apresentação do relatório de 
conformidade ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o 
bem fornecido cumpre com as exigências (IN 01-2019 SGD/ME); Todos 
os dispositivos de hardware, além de seus drives e demais softwares 
fornecidos deverão ser compatíveis com os sistemas operacionais 
Windows ofertados; O equipamento ofertado deverá constar no 
Microsoft Windows Catalogo. A comprovação da compatibilidade será 
efetuada pela apresentação do documento Hardware Compatibility 
Test Report emitido especificamente para o modelo no sistema 
operacional Windows ofertado. O Computador deverá ser compatível 
com a instalação de Sistema Operacional Linux considerando uma das 
seguintes distribuições: Red Hat Linux Enterprise versão mínima 8, Suse 
Linux Enterprise Desktop versão mínima 15 for AMD64 & Intel64 ou 
Ubuntu Linux versão mínima 18.04 LTS. Para efeito de comprovação, 
deverá ser apresentada documentação do fabricante de uma das 
distribuições Linux ou do fabricante do computador, contendo 
informação da compatibilidade com o modelo ofertado. Apresentar 
certificação DMTF de compatibilidade do equipamento para o padrão 
de gerenciamento DMI 2.0 ou o fabricante do equipamento deve fazer 
parte do consórcio DMTF, na categoria Board Member ou Leadership. 
OUTROS REQUISITOS: Todos os equipamentos ofertados (gabinete, 
teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das cores 
preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor; Todos os 
equipamentos deverão ser fornecidos com cabo de força no padrão 
NBR 14136; Deverá ser fornecido adaptador de fonte elétrica no 
padrão novo (fêmea – NBR 14136) para o padrão antigo (macho – 
NEMA 5- 15); GARANTIA E SUPORTE PARA TODO CONJUNTO: O 
equipamento ofertado deverá possuir garantia do fabricante do 
equipamento mínima de 36 (trinta e seis) meses para reposição de 
peças, mão de obra e atendimento no local (onsite) mediante 
comprovação através de documentação pública nos portais dos 
fabricantes, não sendo aceitas declarações do fabricante ou fornecedor 
para fins de comprovação do prazo de garantia que por ventura 
conflitem com catálogos, manuais , etc. Todos os componentes dos 
equipamentos devem ser do próprio fabricante ou estar em 
conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo 
permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar a 
perda parcial da garantia ou não realização da manutenção técnica 
pelo próprio fabricante quando solicitada. Todos os drives para os 
sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis na Web Site 
do fabricante do equipamento e devem ser facilmente localizados e 
identificados pelo modelo do equipamento ou código do produto, 
conforme etiqueta permanente afixada no gabinete; A empresa 
fabricante do equipamento deverá possuir um sistema de diagnóstico 
de hardware através de sua “Web Site” - diagnóstico remoto. Caso a 
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mesmo não possua o software em sua “Web Site”, deverá fornecer 
juntamente com os equipamentos um software devidamente 
instalado, capaz de realizar o diagnóstico e identificar as possíveis 
falhas nos equipamentos ofertados, permitindo assim realizar correção 
da falha, minimizando o tempo de parada dos equipamentos. 
LÓGISTICA REVERSA Ao término da vida útil dos equipamentos, a(s) 
CONTRATADA(S) será (ao) obrigada(s) a efetuar (em) o recebimento 
dos mesmos, visando a destinação final ambientalmente adequada, a 
cargo dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, 
conforme Artigo 33, item VI, da Lei n° 12.305, Promulgada em 2 de 
agosto de 2010, conforme abaixo: o Art. 33. São obrigados a estruturar 
e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos 
produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do 
serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: VI - 
produtos eletroeletrônicos e seus componentes. A comprovação 
deverá ocorrer através de declaração expressa do licitante (fabricante, 
importador, distribuidor ou comerciante), indicando endereço de SITE 
na WEB onde constem informações que possam comprovar a 
existência de estrutura para executar a logística reversa. O 
recolhimento dos equipamentos deverá ocorrer em local indicado pela 
Contratante. 

VENCEDORA: DATEN TECNOLOGIA LTDA TOTAL: 33.159.510,60 

 
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente Registro de Preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 

3.  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado da Administração – SEAD. 
 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 

3.2.1 Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia – SEECT. 

 

4. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1.  A Ata de Registro de Preços terá validade até o dia 11 de outubro de 2023, acompanhando 
a vigência informada na primeira publicação do extrato da ARP nº 0133/2022 no Diário Oficial do 
Estado da Paraíba, não podendo ser prorrogada. 
 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 34.896, de 
2014. 

 
5.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
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de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública estadualda utilização da 
ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário da Administração do Estado da 
Paraíba. 

  
5.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
5.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

  
5.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  

 
5.5.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 
P).  

 
5.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

 
5.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 
 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.4.1 a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
  

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
  

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

7. DAS PENALIDADES 
 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

 
7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 
 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
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Governo do Estado da Paraíba 
 
PROCESSO N° 19.000.010622.2021 
PREGÃO N° 213/2021 
REGISTRO CGE N° 21-02451-8 
 

 

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0133/2022  

 

 

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Estado da Administração - SEAD 

ORGÃO (S) PARTICIPANTES (S): Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia - SEECT 

 
 
Errata da Ata de Registro de Preços firmada com a empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA, referente ao 
Pregão de Registro de Preços n° 213/2021 e Processo Administrativo n° 19.000.010622.2021, que tem 
por objeto registro de preços para aquisição de equipamentos de informática para atender a 
demanda da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia – SEECT. 
 
1º - Assim, onde se lê: 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 - 

ITEM 
CÓD/ 
LOTE 

DESCRIÇÃO UNID QTDE UNIT TOTAL MARCA 

7,0 
35203 

- 
Único 

MICROCOMPUTADOR - TIPO III - (Laboratório uso geral)  
Intel i3 a partir da 10ª Geração e AMD Compatível Desktop com gabinete SFF 
(8,5 litros), Processador Quadro Núcleos, 8700 pontos (CPU Benchmark), 
Memória 8GB, SSD 256GB, Wireless. Sistema operacional Windows 10 
Professional x64. “Acompanha Monitor 21,5”, teclado e mouse. Garantia 3 
anos on-site do fabricante. Características Equivalentes ou Superior: 
PROCESSAMENTO: Processador com 4 núcleos físicos reais (Quad core) ou 
superior, arquitetura x86; Frequência de operação base de mínima de 3.6GHz, 
sendo considerando para efeito de comprovação desta os valores alcançados 
no modo nativo da CPU. Deve possuir tecnologia integrada que permita 
economia de energia com TDP máximo de 65W; Somente serão aceitos 
processadores Intel ou AMD equivalentes (lançados a partir de 2020); O 
processador deverá suportar execução de sistema operacional e outros 
aplicativos tanto de 32 bits quanto de 64 bits; O processador deverá ser no 
mínimo de 10ª Geração ou AMD equivalente, com desempenho, mínimo de 
8700 (Oito mil setecentos) pontos na Performance Test V10 da Passmark 
Software; O desempenho será comprovado por intermédio de resultados de 
BenchMark, disponíveis em: https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; 
MEMÓRIA RAM (RANDOM ACCESS MEMORY): Capacidade instalada mínima de 
8 GB (Gigabytes); Padrão DDR4 de 2666 MHz ou superior; Possuir suporte a 
expansão a 64 GB ou superior; Possuir suporte as configurações de memória 
de canal duplo (DualChannel Memory) para um melhor desempenho. SISTEMA 
DE ARMAZENAMENTO: Capacidade instalada mínima de 1 (um) disco SSD de 
256GB. Deverá possuir unidade de leitura e gravação de DVD-RW interna ao 
gabinete. BIOS: Suportar tecnologias de integração à rede como PXE, 
configuração e controle remoto; A interface de configuração deve possuir 
opção de exibição no idioma Português do Brasil ou Inglês e desenvolvida pelo 

Un 3.717 5.107,05 18.892.904,85 DATEN 
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próprio fabricante do equipamento ou em regime de OEM, devidamente 
comprovado; Implementada em memória Flash, atualizável diretamente pelo 
microcomputador; Capacidade de habilitar/desabilitar as interfaces USB; 
Suportar senha de acesso a BIOS e senha de "Power-on"; Permitir o 
monitoramento das condições de energia e ventilação do equipamento; 
Possuir ferramentas de diagnóstico, bem como informações detalhadas do 
equipamento; Permitir “Wake On Lan”; O fabricante do equipamento deverá 
disponibilizar em seu site todas as atualizações de BIOS, devendo ser possível a 
atualização mesma de forma online dentro do sistema operacional Microsoft 
Windows por aplicação especifica; BIOS deverá ter conformidade com a 
normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678, baseado nos padrões de mercado 
de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade 
do BIOS antes de passar o controle de execução. A BIOS deverá possuir 
mecanismo de reparo automático utilizando cópia segura no próprio hardware, 
capacidade de verificar integridade durante a utilização do equipamento, 
verificação de imagens confiáveis com criptografia robusta para execução de 
códigos de atualização com impedimento de rootkits, vírus e malwares, 
gravação de log de eventos acessíveis pelo BIOS, Sistema Operacional, e 
Software de Gerenciamento. PLACA MÃE: Projetada e desenvolvida pelo 
mesmo fabricante do equipamento ofertado ou em regime de OEM 
especificamente para o modelo ofertado, devidamente comprovado, não 
sendo aceitas placas de livre comercialização no mercado; O nome do 
fabricante do equipamento deverá estar serigráfico através de processo 
industrial; Possuir suporte para processadores de núcleo quádruplo ou 
superiores; Sempre que o equipamento for inicializado deverá ser exibido no 
monitor de vídeo o nome do fabricante do microcomputador; Permitir acesso 
remoto à BIOS para leitura e gravação; Deverá ser gerenciável remotamente, 
assumindo-se que possam estar desligados, porém energizados pela rede 
elétrica e conectados localmente a rede de dados; Deverá permitir ligar e 
desligar o micro remotamente, com controle de acesso, em horários 
programados; Possuir a capacidade de inventário remoto de Hardware mesmo 
com o equipamento desligado; Permitir inicialização remota a partir de 
imagem (iso ou img) ou CDROM instalado no console de gerência; Possuir 
integrado Chip (Trusted Platform Module) TPM versão2.0 ou superior e 
acompanhar de fábrica pré- instalado software capaz de habilitar os recursos 
mínimos fornecidos pelo mesmo, conforme descrito na parte de softwares, 
documentação e gerenciamento dessa documentação técnica. CHIPSET: 
Arquitetura de chipset de alto desempenho das famílias Intel Q470 Express ou 
AMD PRO 560. Modelos comprovadamente superiores serão aceitos; Suporte a 
expansão de memória para 64 GB (sessenta e quatro gigabytes) ou superior; 
Suporte ao padrão de barramento PCI Express revisão 3.0; Suporte ao padrão 
SMART II e III ou superior; Controladoras de disco rígido e óptico; Possuir slots 
de expansão compatíveis com o padrão 01 (um) PCIe x16, 01 (um) PCIe x1, M.2 
para Armazenamento SSD e PCIe ou M.2 para Wireless; 01 (uma) Controladora 
de disco rígido mínimo SATA-III de 6.0 Gb/s com suporte nativo a RAID 1; 
Possuir no mínimo 10 (dez) portas USB, sendo pelo menos 06 (seis) no padrão 
3.0 SuperSpeed e 4 (quatro) portas na parte frontal do gabinete. Não será 
permitido o uso de "hub" USB para atender ao número mínimo de portas 
solicitadas; Deverá possuir porta com interface USB-C; DISPOSITIVO DE REDE: 
Conector RJ-45; Suportar taxas de transmissão de 10/100/1000 Mbps 
autosense; Possuir suporte às tecnologias WOL (Wake-up On LAN) PXE 2.0; 
Barramento de sistema para comunicação PCI-Express; Possuir capacidade de 
gerenciamento através dos padrões ASF 2.0, WOL, PXE e DASH 1.2 ou AMT 
14.0; Compatibilidade com IEEE802.11 AC, Interface PCI-Express, M.2 ou 
superior, com Bluetooth 5.0 integrado; Frequência de operação de 2.4GHz; 
Segurança e autenticação: WEP 64/128-bit, WPA e WPA2 com 802.1x, PSK, 
TKIP e AES; Homologado pela ANATEL; INTERFACE DE SOM: Controladora de 
áudio de alta definição, padrão Plug-and-Play; Capacidade de gravar e 
reproduzir sons simultaneamente; Possuir no mínimo 1 (um) alto-falante que 
deverá estar integrado ao gabinete. No momento da utilização dos conectores 
externos de áudio para acoplamento de caixas de som, microfone e fone do 
ouvido, o sistema de autofalante interno deverá ser desabilitado 
automaticamente e reabilitado da mesma forma automática quando 
necessário. Não serão aceitas adaptações para bloquear conectores de áudio 
existentes na placa-mãe para atender essa solicitação; INTERFACE DE VÍDEO: 1 
(uma) controladora gráfica integrada com no mínimo 1 GB de memória com 
suporte a utilização de 2 (dois) monitores, devendo possuir no mínimo: 02 
(duas) Interfaces digitais: 01 DisplayPort e 01 DisplayPort ou HDMI; Tecnologia 
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3D; Compatibilidade com DirectX 11, OpenGL 4 ou superior e OpenCL1.2 ou 
superior; A Alocação de memória poderá ser dinâmica ou pré-definida; 
Suportar no mínimo resolução de 1920x1080 pixels, Full HD, modo de 16,7 
milhões de cores, 60Hz (Sessenta Hertz). MONITOR LED: Tecnologia LED 
mínimo 21.5 polegadas LED IPS ou superior; Possuir tela no formato 
widescreen no padrão 16:9; Brilho mínimo de 250 cd/m2; Contraste estático 
mínimo de 1000:1 ou dinâmico mínimo de 5.000.000:1; Tempo de resposta de 
no máximo 8 ms; Ângulo de visão horizontal mínimo 178 graus; Ângulo de 
visão vertical mínimo 178 graus; Suporte para exibição de pelo menos 16,2 
milhões de cores; Suporte à resolução de nativa de 1920x1080 a 60 Hz ou 
superior; Possuir interface de conexão tipo Display Port; Deve possuir suporte 
para regulagem de altura de no mínimo 10cm e rotação da tela mínima de 90 
graus, permitindo exibição de imagens e ou textos no formato widescreen 
vertical (Rotação Pivot), não sendo aceitas quaisquer adaptações ao modelo 
original para atender a essa exigência; Deve ser compatível com Windows 10; 
Deve acompanhar 1 (um) cabo de alimentação no novo padrão de tomada 
elétrica NBR 14136, 1 (um) cabo de vídeo Display Port; Fonte de alimentação 
obrigatoriamente interna ao gabinete, 110/220 volts e com comutação 
automática de voltagem; Monitor deve seguir padrão de cores do computador 
ofertado e marca do fabricante do microcomputador deve constar no monitor 
na parte frontal do mesmo com “serigrafia” ou similar. Não serão aceitas 
etiquetas adesivas. MOUSE: Deverá ser fornecido 1 (um) mouse tipo óptico por 
equipamento; Deve possuir o mesmo padrão de cor do gabinete e do monitor; 
Resolução de 1000 dpi ou superior; A conexão deverá ser USB compatível com 
a interface do computador ofertado sem uso de adaptadores; Possuir 2 (dois) 
botões para seleção e um botão de rolagem (scroll). Mouse do mesmo 
fabricante do equipamento principal. TECLADO: Mínimo de 107 teclas, padrão 
ABNT2; Conector tipo USB compatível com a interface do computador ofertado 
sem uso de adaptadores; Deve possuir o mesmo padrão de cor do gabinete e 
do monitor. Teclado do mesmo fabricante do equipamento principal. FONTE 
DE ALIMENTAÇÃO: Fonte de alimentação com potência máxima de 220 w, 
bivolt 110/220 v, através de comutação automática presente no equipamento 
(sem a utilização de adaptadores, conversores ou transformadores); 
Compatível com a configuração entregue pelo licitante, considerando todos os 
componentes e acessórios presentes no equipamento, levando-se em conta, 
inclusive, os limites máximos de “upgrade” suportados pelo equipamento; Com 
eficiência de no mínimo 89% e PFC ativo. GABINETE: Gabinete padrão desktop 
com volume de no máximo 8,5 litros; Possuir capacidade para instalação de no 
mínimo 2 (duas) unidades de armazenamento internas ao gabinete de 2,5”; 
Possuir sensor de detecção de intrusão para evitar acessos indevidos ao 
gabinete, com ativação através da BIOS; Deve permitir a troca do disco rígido, 
unidade de mídia ótica e memórias sem a utilização de ferramentas (tool less). 
Possuir local apropriado, não sendo aceito adaptações no gabinete, exclusivo 
para evitar acessos indevidos ao gabinete como também conexão do sistema 
antifurto padrão Kensington, composto de cabo de aço com chave devendo 
esse ser compatível com o equipamento ofertado e acompanhar o mesmo; 
Possuir botão liga/desliga; Possuir indicadores na parte frontal de liga/desliga e 
acesso ao disco rígido; Possuir 4 (quatro) portas USB na parte frontal do 
gabinete para facilitar o uso de dispositivos como câmeras e pen-drive; Possuir 
conectores multimídia divididos em 1 (um) Mic-in e 1 (um) Headphone-out na 
parte frontal do gabinete, para facilitar o uso de microfones e fones de ouvido, 
podendo ser um conector combinado (combo). LICENÇAS: O equipamento 
deverá vir devidamente licenciado para uso do sistema operacional Microsoft 
Windows 10 Professional 64 bits em português ou superior; O equipamento 
deverá ser acompanhado de solução de recuperação, do mesmo fabricante do 
equipamento ofertado ou certificado por ele, possibilitando a restauração da 
configuração original de fábrica do equipamento além de geração de mídias de 
recovery. SOFTWARES INSTALADOS: Cada equipamento fornecido deverá 
possuir totalmente instalado e configurado: Microsoft Windows 10 
Professional 64 bits em português ou superior; Drives para funcionamento de 
todos os dispositivos de hardware do equipamento. SOFTWARES, 
DOCUMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO: Licença, por unidade entregue, na 
modalidade OEM, com todos os recursos para garantir atualizações de 
segurança gratuitas durante todo o prazo de garantia Estabelecida pelo 
fornecedor de hardware, para o sistema operacional Windows 10 Professional 
64 bits, ou versão superior. Deverá ser fornecido software de gerenciamento 
dos recursos de segurança do TPM com as seguintes funções: Possuir 
capacidade de interação com o módulo TPM, possibilitando a utilização de 
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todos os recursos de segurança, criptografia e gerenciamento da solução; 
Suportar todos os módulos de autenticação do Windows ou via outros 
mecanismos de identificação, como leitor de impressões digitais e Smart Cards; 
Possuir solução de gerenciamento de senhas, possibilitando armazenar com 
segurança todas as senhas dos usuários, permitindo acesso seguro e rápido aos 
aplicativos e informações protegidas integradas ao TPM; Suportar a 
substituição de senhas de logon do Windows e de acesso, por processo único 
de identificação, baseado em senha única, gerenciada pela aplicação ou em 
outro mecanismo de acesso, tais como soluções biométricas ou baseadas em 
cartões Smart Card ou Tokens; Suportar a substituição de senhas múltiplas por 
uma única senha ou uma impressão digital; Permitir que o usuário possa pré- 
configurar perguntas de caráter pessoal para recuperar as senhas; Permitir a 
criptografia das informações armazenadas no HD, ajudando assim a proteger 
os dados contra o acesso não autorizado; Permitir o uso de uma senha, uma 
senha de frase, ou de uma impressão digital como credenciais de autenticação 
de acesso aos dados protegidos; Possuir função que permita aos usuários 
criptografar arquivos e pastas. A organização TCG - Trusted Computing Group, 
disponibiliza regras e protocolos de desenvolvimento de softwares para o uso 
no padrão TPM e há também uma série de empresas que fornecem software 
de gerenciamento dos recursos, conforme pode ser consultado 
em http://www.trustedcomputinggroup.org/resources/vendor _id_registry. 
Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet software do 
próprio fabricante ou homologado para o mesmo que possibilite apagar de 
forma definitiva e irrecuperável todos os dados armazenados no disco rígido, 
permitindo o descarte seguro de seus equipamentos. Caso o fabricante não 
possua esse software do próprio fabricante ou homologado para o mesmo que 
possibilite apagar de forma definitiva e irrecuperável todos os dados 
armazenados no disco rígido, deverá considerar ainda em sua proposta que as 
unidades de discos defeituosas em caso de descarte ou troca deverão 
permanecer em posse da contratante Deverá ser fornecido instalado ou 
disponibilizar na Internet software do próprio fabricante ou homologado para 
o mesmo que permita a verificação e instalação das últimas atualizações de 
todas as ferramentas e drives disponíveis pelo fabricante e do Sistema 
Operacional (Windows). Deverá ser capaz de monitorar o sistema, realizar 
diagnósticos, emitir alertas e ajudar a reparar erros do sistema, ajudando assim 
a manter a saúde e segurança do sistema; O equipamento ofertado deve 
possuir integrado dispositivo ou funcionalidade na BIOS operando em modo 
persistente com características de segurança avançada de rastreamento pela 
internet que, em caso de furto ou extravio acidental, permita recuperação e 
localização do mesmo e ainda execução das seguintes funcionalidades: 
Bloqueio do hardware, impossibilitando que o equipamento seja utilizado ou 
reutilizado em caso de substituição do HD; Envio de um comando remoto 
capaz de apagar todas as informações contidas no HD ou arquivos específicos; 
Gerar logs do histórico de locais em que o equipamento foi utilizado, 
mostrando em um mapa os endereços, data e hora da conexão; As 
funcionalidades descritas deverão ser ativadas remotamente através de um 
console web; Esse dispositivo ou funcionalidade na BIOS deverá estar 
nativamente presente e pronto para ativação no equipamento ofertado com 
suporte por todo o período da garantia do hardware, através da aquisição de 
sua licença não prevista na configuração inicial. A comprovação que o 
equipamento é compatível com a tecnologia acima solicitada, deverá ocorrer 
através do site da Absolute Software 
(https://www.absolute.com/engb/partners/compatibility) ou por site público 
de outro fabricante que execute comprovadamente as mesmas 
funcionalidades solicitadas; ADERÊNCIA A PADRÕES E COMPATIBILIDADE: Todo 
o equipamento deverá ser homologado quanto a segurança para usuários e 
instalações, compatibilidade eletromagnética, consumo de energia e 
sustentabilidade ambiental; No que se refere à segurança para usuários e 
instalações e compatibilidade eletromagnética: O equipamento deverá 
apresentar compatibilidade eletromagnética e de radiofrequência, 
comprovado através de certificado ou relatório de avaliação de conformidade; 
Caberá a Contratada a comprovação do que tratam os subitens anteriores 
podendo ser efetuadas por meio de certificações emitidas pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro ou 
entidades por ele credenciadas, ou ainda, por qualquer documento hábil para 
a devida comprovação; No que se refere ao consumo de energia e 
sustentabilidade ambiental: O conjunto ofertado (desktop e monitor) deve 
estar em conformidade com a norma EPEAT (Electronic Product Environmental 

S
A

D
C

A
P

20
22

07
75

1A

Assinado com senha por [SAD11549] [SENHA] JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO em 18/11/2022 -
13:35hs.
Documento Nº: 2042186-2673 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2042186-2673

https://linksiga.trf2.jus.br


Página 5 de 10 
 

Processo: 19.000.010622.2021 
 

 

  

Assessment Tool) na categoria bronze ou superior. A comprovação deverá ser 
feita através do site http://www.epeat.net, com o modelo ofertado constando 
na lista da categoria “Computers and Displays 2018 (launched 2019)” ou 
possuir certificado do Rótulo Ecológico da ABNT reconhecido pelo INMETRO. O 
equipamento deverá estar em conformidade com a diretiva RoHS (Restriction 
of Certain Hazardous Substances), com forma de comprovar que o mesmo 
atende as exigências para controle do impacto ambiental e que contém 
substâncias perigosas como mercúrio (Hg), iction of Certain Hazardous 
Substances). A comprovação do disposto poderá ser feita mediante 
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou 
instituição credenciada, por apresentação do relatório de conformidade ou por 
qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as 
exigências (IN 01-2019 SGD/ME); Todos os dispositivos de hardware, além de 
seus drives e demais softwares fornecidos deverão ser compatíveis com os 
sistemas operacionais Windows ofertados; O equipamento ofertado deverá 
constar no Microsoft Windows Catalogo. A comprovação da compatibilidade 
será efetuada pela apresentação do documento Hardware Compatibility Test 
Report emitido especificamente para o modelo no sistema operacional 
Windows ofertado. O Computador deverá ser compatível com a instalação de 
Sistema Operacional Linux considerando uma das seguintes distribuições: Red 
Hat Linux Enterprise versão mínima 8, Suse Linux Enterprise Desktop versão 
mínima 15 for AMD64 & Intel64 ou Ubuntu Linux versão mínima 18.04 LTS. 
Para efeito de comprovação, deverá ser apresentada documentação do 
fabricante de uma das distribuições Linux ou do fabricante do computador, 
contendo informação da compatibilidade com o modelo ofertado. Apresentar 
certificação DMTF de compatibilidade do equipamento para o padrão de 
gerenciamento DMI 2.0 ou o fabricante do equipamento deve fazer parte do 
consórcio DMTF, na categoria Board Member ou Leadership. OUTROS 
REQUISITOS: Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e 
monitor) devem possuir gradações neutras das cores preta ou cinza, e manter 
o mesmo padrão de cor; Todos os equipamentos deverão ser fornecidos com 
cabo de força no padrão NBR 14136; Deverá ser fornecido adaptador de fonte 
elétrica no padrão novo (fêmea – NBR 14136) para o padrão antigo (macho – 
NEMA 5- 15); GARANTIA E SUPORTE PARA TODO CONJUNTO: O equipamento 
ofertado deverá possuir garantia do fabricante do equipamento mínima de 36 
(trinta e seis) meses para reposição de peças, mão de obra e atendimento no 
local (onsite) mediante comprovação através de documentação pública nos 
portais dos fabricantes, não sendo aceitas declarações do fabricante ou 
fornecedor para fins de comprovação do prazo de garantia que por ventura 
conflitem com catálogos, manuais , etc. Todos os componentes dos 
equipamentos devem ser do próprio fabricante ou estar em conformidade com 
a política de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de itens de 
terceiros que possam acarretar a perda parcial da garantia ou não realização 
da manutenção técnica pelo próprio fabricante quando solicitada. Todos os 
drives para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis na 
Web Site do fabricante do equipamento e devem ser facilmente localizados e 
identificados pelo modelo do equipamento ou código do produto, conforme 
etiqueta permanente afixada no gabinete; A empresa fabricante do 
equipamento deverá possuir um sistema de diagnóstico de hardware através 
de sua “Web Site” - diagnóstico remoto. Caso a mesmo não possua o software 
em sua “Web Site”, deverá fornecer juntamente com os equipamentos um 
software devidamente instalado, capaz de realizar o diagnóstico e identificar as 
possíveis falhas nos equipamentos ofertados, permitindo assim realizar 
correção da falha, minimizando o tempo de parada dos equipamentos. 
LÓGISTICA REVERSA Ao término da vida útil dos equipamentos, a(s) 
CONTRATADA(S) será (ao) obrigada(s) a efetuar (em) o recebimento dos 
mesmos, visando a destinação final ambientalmente adequada, a cargo dos 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, conforme Artigo 33, 
item VI, da Lei n° 12.305, Promulgada em 2 de agosto de 2010, conforme 
abaixo: o Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de 
logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, 
de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos 
resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes 
de: VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. A comprovação 
deverá ocorrer através de declaração expressa do licitante (fabricante, 
importador, distribuidor ou comerciante), indicando endereço de SITE na WEB 
onde constem informações que possam comprovar a existência de estrutura 
para executar a logística reversa. O recolhimento dos equipamentos deverá 
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ocorrer em local indicado pela Contratante. 

 
Leia-se: 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 - 

ITEM 
CÓD/ 
LOTE 

DESCRIÇÃO UNID QTDE UNIT TOTAL MARCA 

7,0 
35203 

- 
Único 

MICROCOMPUTADOR - TIPO III - (Laboratório uso geral)  
Intel i3 a partir da 10ª Geração e AMD Compatível Desktop com gabinete SFF 
(8,5 litros), Processador Quadro Núcleos, 8700 pontos (CPU Benchmark), 
Memória 8GB, SSD 256GB, Wireless. Sistema operacional Windows 10 
Professional x64. “Acompanha Monitor 21,5”, teclado e mouse. Garantia 3 
anos on-site do fabricante. Características Equivalentes ou Superior: 
PROCESSAMENTO: Processador com 4 núcleos físicos reais (Quad core) ou 
superior, arquitetura x86; Frequência de operação base de mínima de 3.6GHz, 
sendo considerando para efeito de comprovação desta os valores alcançados 
no modo nativo da CPU. Deve possuir tecnologia integrada que permita 
economia de energia com TDP máximo de 65W; Somente serão aceitos 
processadores Intel ou AMD equivalentes (lançados a partir de 2020); O 
processador deverá suportar execução de sistema operacional e outros 
aplicativos tanto de 32 bits quanto de 64 bits; O processador deverá ser no 
mínimo de 10ª Geração ou AMD equivalente, com desempenho, mínimo de 
8700 (Oito mil setecentos) pontos na Performance Test V10 da Passmark 
Software; O desempenho será comprovado por intermédio de resultados de 
BenchMark, disponíveis em: https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; 
MEMÓRIA RAM (RANDOM ACCESS MEMORY): Capacidade instalada mínima de 
8 GB (Gigabytes); Padrão DDR4 de 2666 MHz ou superior; Possuir suporte a 
expansão a 64 GB ou superior; Possuir suporte as configurações de memória 
de canal duplo (DualChannel Memory) para um melhor desempenho. SISTEMA 
DE ARMAZENAMENTO: Capacidade instalada mínima de 1 (um) disco SSD de 
256GB. Deverá possuir unidade de leitura e gravação de DVD-RW interna ao 
gabinete. BIOS: Suportar tecnologias de integração à rede como PXE, 
configuração e controle remoto; A interface de configuração deve possuir 
opção de exibição no idioma Português do Brasil ou Inglês e desenvolvida pelo 
próprio fabricante do equipamento ou em regime de OEM, devidamente 
comprovado; Implementada em memória Flash, atualizável diretamente pelo 
microcomputador; Capacidade de habilitar/desabilitar as interfaces USB; 
Suportar senha de acesso a BIOS e senha de "Power-on"; Permitir o 
monitoramento das condições de energia e ventilação do equipamento; 
Possuir ferramentas de diagnóstico, bem como informações detalhadas do 
equipamento; Permitir “Wake On Lan”; O fabricante do equipamento deverá 
disponibilizar em seu site todas as atualizações de BIOS, devendo ser possível a 
atualização mesma de forma online dentro do sistema operacional Microsoft 
Windows por aplicação especifica; BIOS deverá ter conformidade com a 
normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678, baseado nos padrões de mercado 
de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade 
do BIOS antes de passar o controle de execução. A BIOS deverá possuir 
mecanismo de reparo automático utilizando cópia segura no próprio hardware, 
capacidade de verificar integridade durante a utilização do equipamento, 
verificação de imagens confiáveis com criptografia robusta para execução de 
códigos de atualização com impedimento de rootkits, vírus e malwares, 
gravação de log de eventos acessíveis pelo BIOS, Sistema Operacional, e 
Software de Gerenciamento. PLACA MÃE: Projetada e desenvolvida pelo 
mesmo fabricante do equipamento ofertado ou em regime de OEM 
especificamente para o modelo ofertado, devidamente comprovado, não 
sendo aceitas placas de livre comercialização no mercado; O nome do 
fabricante do equipamento deverá estar serigráfico através de processo 
industrial; Possuir suporte para processadores de núcleo quádruplo ou 
superiores; Sempre que o equipamento for inicializado deverá ser exibido no 
monitor de vídeo o nome do fabricante do microcomputador; Permitir acesso 
remoto à BIOS para leitura e gravação; Deverá ser gerenciável remotamente, 
assumindo-se que possam estar desligados, porém energizados pela rede 
elétrica e conectados localmente a rede de dados; Deverá permitir ligar e 
desligar o micro remotamente, com controle de acesso, em horários 
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programados; Possuir a capacidade de inventário remoto de Hardware mesmo 
com o equipamento desligado; Permitir inicialização remota a partir de 
imagem (iso ou img) ou CDROM instalado no console de gerência; Possuir 
integrado Chip (Trusted Platform Module) TPM versão2.0 ou superior e 
acompanhar de fábrica pré- instalado software capaz de habilitar os recursos 
mínimos fornecidos pelo mesmo, conforme descrito na parte de softwares, 
documentação e gerenciamento dessa documentação técnica. CHIPSET: 
Arquitetura de chipset de alto desempenho das famílias Intel Q470 Express ou 
AMD PRO 560. Modelos comprovadamente superiores serão aceitos; Suporte a 
expansão de memória para 64 GB (sessenta e quatro gigabytes) ou superior; 
Suporte ao padrão de barramento PCI Express revisão 3.0; Suporte ao padrão 
SMART II e III ou superior; Controladoras de disco rígido e óptico; Possuir slots 
de expansão compatíveis com o padrão 01 (um) PCIe x16, 01 (um) PCIe x1, M.2 
para Armazenamento SSD e PCIe ou M.2 para Wireless; 01 (uma) Controladora 
de disco rígido mínimo SATA-III de 6.0 Gb/s com suporte nativo a RAID 1; 
Possuir no mínimo 10 (dez) portas USB, sendo pelo menos 06 (seis) no padrão 
3.0 SuperSpeed e 4 (quatro) portas na parte frontal do gabinete. Não será 
permitido o uso de "hub" USB para atender ao número mínimo de portas 
solicitadas; Deverá possuir porta com interface USB-C; DISPOSITIVO DE REDE: 
Conector RJ-45; Suportar taxas de transmissão de 10/100/1000 Mbps 
autosense; Possuir suporte às tecnologias WOL (Wake-up On LAN) PXE 2.0; 
Barramento de sistema para comunicação PCI-Express; Possuir capacidade de 
gerenciamento através dos padrões ASF 2.0, WOL, PXE e DASH 1.2 ou AMT 
14.0; Compatibilidade com IEEE802.11 AC, Interface PCI-Express, M.2 ou 
superior, com Bluetooth 5.0 integrado; Frequência de operação de 2.4GHz; 
Segurança e autenticação: WEP 64/128-bit, WPA e WPA2 com 802.1x, PSK, 
TKIP e AES; Homologado pela ANATEL; INTERFACE DE SOM: Controladora de 
áudio de alta definição, padrão Plug-and-Play; Capacidade de gravar e 
reproduzir sons simultaneamente; Possuir no mínimo 1 (um) alto-falante que 
deverá estar integrado ao gabinete. No momento da utilização dos conectores 
externos de áudio para acoplamento de caixas de som, microfone e fone do 
ouvido, o sistema de autofalante interno deverá ser desabilitado 
automaticamente e reabilitado da mesma forma automática quando 
necessário. Não serão aceitas adaptações para bloquear conectores de áudio 
existentes na placa-mãe para atender essa solicitação; INTERFACE DE VÍDEO: 1 
(uma) controladora gráfica integrada com no mínimo 1 GB de memória com 
suporte a utilização de 2 (dois) monitores, devendo possuir no mínimo: 02 
(duas) Interfaces digitais: 01 DisplayPort e 01 DisplayPort ou HDMI; Tecnologia 
3D; Compatibilidade com DirectX 11, OpenGL 4 ou superior e OpenCL1.2 ou 
superior; A Alocação de memória poderá ser dinâmica ou pré-definida; 
Suportar no mínimo resolução de 1920x1080 pixels, Full HD, modo de 16,7 
milhões de cores, 60Hz (Sessenta Hertz). MONITOR LED: Tecnologia LED 
mínimo 21.5 polegadas LED IPS ou superior; Possuir tela no formato 
widescreen no padrão 16:9; Brilho mínimo de 250 cd/m2; Contraste estático 
mínimo de 1000:1 ou dinâmico mínimo de 5.000.000:1; Tempo de resposta de 
no máximo 8 ms; Ângulo de visão horizontal mínimo 178 graus; Ângulo de 
visão vertical mínimo 178 graus; Suporte para exibição de pelo menos 16,2 
milhões de cores; Suporte à resolução de nativa de 1920x1080 a 60 Hz ou 
superior; Possuir interface de conexão tipo Display Port; Deve possuir suporte 
para regulagem de altura de no mínimo 10cm e rotação da tela mínima de 90 
graus, permitindo exibição de imagens e ou textos no formato widescreen 
vertical (Rotação Pivot), não sendo aceitas quaisquer adaptações ao modelo 
original para atender a essa exigência; Deve ser compatível com Windows 10; 
Deve acompanhar 1 (um) cabo de alimentação no novo padrão de tomada 
elétrica NBR 14136, 1 (um) cabo de vídeo Display Port; Fonte de alimentação 
obrigatoriamente interna ao gabinete, 110/220 volts e com comutação 
automática de voltagem; Monitor deve seguir padrão de cores do computador 
ofertado e marca do fabricante do microcomputador deve constar no monitor 
na parte frontal do mesmo com “serigrafia” ou similar. Não serão aceitas 
etiquetas adesivas. MOUSE: Deverá ser fornecido 1 (um) mouse tipo óptico por 
equipamento; Deve possuir o mesmo padrão de cor do gabinete e do monitor; 
Resolução de 1000 dpi ou superior; A conexão deverá ser USB compatível com 
a interface do computador ofertado sem uso de adaptadores; Possuir 2 (dois) 
botões para seleção e um botão de rolagem (scroll). Mouse do mesmo 
fabricante do equipamento principal. TECLADO: Mínimo de 107 teclas, padrão 
ABNT2; Conector tipo USB compatível com a interface do computador ofertado 
sem uso de adaptadores; Deve possuir o mesmo padrão de cor do gabinete e 
do monitor. Teclado do mesmo fabricante do equipamento principal. FONTE 
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DE ALIMENTAÇÃO: Fonte de alimentação com potência máxima de 220 w, 
bivolt 110/220 v, através de comutação automática presente no equipamento 
(sem a utilização de adaptadores, conversores ou transformadores); 
Compatível com a configuração entregue pelo licitante, considerando todos os 
componentes e acessórios presentes no equipamento, levando-se em conta, 
inclusive, os limites máximos de “upgrade” suportados pelo equipamento; Com 
eficiência de no mínimo 89% e PFC ativo. GABINETE: Gabinete padrão desktop 
com volume de no máximo 8,5 litros; Possuir capacidade para instalação de no 
mínimo 2 (duas) unidades de armazenamento internas ao gabinete de 2,5”; 
Possuir sensor de detecção de intrusão para evitar acessos indevidos ao 
gabinete, com ativação através da BIOS; Deve permitir a troca do disco rígido, 
unidade de mídia ótica e memórias sem a utilização de ferramentas (tool less). 
Possuir local apropriado, não sendo aceito adaptações no gabinete, exclusivo 
para evitar acessos indevidos ao gabinete como também conexão do sistema 
antifurto padrão Kensington, composto de cabo de aço com chave devendo 
esse ser compatível com o equipamento ofertado e acompanhar o mesmo; 
Possuir botão liga/desliga; Possuir indicadores na parte frontal de liga/desliga e 
acesso ao disco rígido; Possuir 4 (quatro) portas USB na parte frontal do 
gabinete para facilitar o uso de dispositivos como câmeras e pen-drive; Possuir 
conectores multimídia divididos em 1 (um) Mic-in e 1 (um) Headphone-out na 
parte frontal do gabinete, para facilitar o uso de microfones e fones de ouvido, 
podendo ser um conector combinado (combo). LICENÇAS: O equipamento 
deverá vir devidamente licenciado para uso do sistema operacional Microsoft 
Windows 10 Professional 64 bits em português ou superior; O equipamento 
deverá ser acompanhado de solução de recuperação, do mesmo fabricante do 
equipamento ofertado ou certificado por ele, possibilitando a restauração da 
configuração original de fábrica do equipamento além de geração de mídias de 
recovery. SOFTWARES INSTALADOS: Cada equipamento fornecido deverá 
possuir totalmente instalado e configurado: Microsoft Windows 10 
Professional 64 bits em português ou superior; Drives para funcionamento de 
todos os dispositivos de hardware do equipamento. SOFTWARES, 
DOCUMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO: Licença, por unidade entregue, na 
modalidade OEM, com todos os recursos para garantir atualizações de 
segurança gratuitas durante todo o prazo de garantia Estabelecida pelo 
fornecedor de hardware, para o sistema operacional Windows 10 Professional 
64 bits, ou versão superior. Deverá ser fornecido software de gerenciamento 
dos recursos de segurança do TPM com as seguintes funções: Possuir 
capacidade de interação com o módulo TPM, possibilitando a utilização de 
todos os recursos de segurança, criptografia e gerenciamento da solução; 
Suportar todos os módulos de autenticação do Windows ou via outros 
mecanismos de identificação, como leitor de impressões digitais e Smart Cards; 
Possuir solução de gerenciamento de senhas, possibilitando armazenar com 
segurança todas as senhas dos usuários, permitindo acesso seguro e rápido aos 
aplicativos e informações protegidas integradas ao TPM; Suportar a 
substituição de senhas de logon do Windows e de acesso, por processo único 
de identificação, baseado em senha única, gerenciada pela aplicação ou em 
outro mecanismo de acesso, tais como soluções biométricas ou baseadas em 
cartões Smart Card ou Tokens; Suportar a substituição de senhas múltiplas por 
uma única senha ou uma impressão digital; Permitir que o usuário possa pré- 
configurar perguntas de caráter pessoal para recuperar as senhas; Permitir a 
criptografia das informações armazenadas no HD, ajudando assim a proteger 
os dados contra o acesso não autorizado; Permitir o uso de uma senha, uma 
senha de frase, ou de uma impressão digital como credenciais de autenticação 
de acesso aos dados protegidos; Possuir função que permita aos usuários 
criptografar arquivos e pastas. A organização TCG - Trusted Computing Group, 
disponibiliza regras e protocolos de desenvolvimento de softwares para o uso 
no padrão TPM e há também uma série de empresas que fornecem software 
de gerenciamento dos recursos, conforme pode ser consultado 
em http://www.trustedcomputinggroup.org/resources/vendor _id_registry. 
Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet software do 
próprio fabricante ou homologado para o mesmo que possibilite apagar de 
forma definitiva e irrecuperável todos os dados armazenados no disco rígido, 
permitindo o descarte seguro de seus equipamentos. Caso o fabricante não 
possua esse software do próprio fabricante ou homologado para o mesmo que 
possibilite apagar de forma definitiva e irrecuperável todos os dados 
armazenados no disco rígido, deverá considerar ainda em sua proposta que as 
unidades de discos defeituosas em caso de descarte ou troca deverão 
permanecer em posse da contratante Deverá ser fornecido instalado ou 
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disponibilizar na Internet software do próprio fabricante ou homologado para 
o mesmo que permita a verificação e instalação das últimas atualizações de 
todas as ferramentas e drives disponíveis pelo fabricante e do Sistema 
Operacional (Windows). Deverá ser capaz de monitorar o sistema, realizar 
diagnósticos, emitir alertas e ajudar a reparar erros do sistema, ajudando assim 
a manter a saúde e segurança do sistema; O equipamento ofertado deve 
possuir integrado dispositivo ou funcionalidade na BIOS operando em modo 
persistente com características de segurança avançada de rastreamento pela 
internet que, em caso de furto ou extravio acidental, permita recuperação e 
localização do mesmo e ainda execução das seguintes funcionalidades: 
Bloqueio do hardware, impossibilitando que o equipamento seja utilizado ou 
reutilizado em caso de substituição do HD; Envio de um comando remoto 
capaz de apagar todas as informações contidas no HD ou arquivos específicos; 
Gerar logs do histórico de locais em que o equipamento foi utilizado, 
mostrando em um mapa os endereços, data e hora da conexão; As 
funcionalidades descritas deverão ser ativadas remotamente através de um 
console web; Esse dispositivo ou funcionalidade na BIOS deverá estar 
nativamente presente e pronto para ativação no equipamento ofertado com 
suporte por todo o período da garantia do hardware, através da aquisição de 
sua licença não prevista na configuração inicial. A comprovação que o 
equipamento é compatível com a tecnologia acima solicitada, deverá ocorrer 
através do site da Absolute Software 
(https://www.absolute.com/engb/partners/compatibility) ou por site público 
de outro fabricante que execute comprovadamente as mesmas 
funcionalidades solicitadas; ADERÊNCIA A PADRÕES E COMPATIBILIDADE: Todo 
o equipamento deverá ser homologado quanto a segurança para usuários e 
instalações, compatibilidade eletromagnética, consumo de energia e 
sustentabilidade ambiental; No que se refere à segurança para usuários e 
instalações e compatibilidade eletromagnética: O equipamento deverá 
apresentar compatibilidade eletromagnética e de radiofrequência, 
comprovado através de certificado ou relatório de avaliação de conformidade; 
Caberá a Contratada a comprovação do que tratam os subitens anteriores 
podendo ser efetuadas por meio de certificações emitidas pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro ou 
entidades por ele credenciadas, ou ainda, por qualquer documento hábil para 
a devida comprovação; No que se refere ao consumo de energia e 
sustentabilidade ambiental: O conjunto ofertado (desktop e monitor) deve 
estar em conformidade com a norma EPEAT (Electronic Product Environmental 
Assessment Tool) na categoria bronze ou superior. A comprovação deverá ser 
feita através do site http://www.epeat.net, com o modelo ofertado constando 
na lista da categoria “Computers and Displays 2018 (launched 2019)” ou 
possuir certificado do Rótulo Ecológico da ABNT reconhecido pelo INMETRO. O 
equipamento deverá estar em conformidade com a diretiva RoHS (Restriction 
of Certain Hazardous Substances), com forma de comprovar que o mesmo 
atende as exigências para controle do impacto ambiental e que contém 
substâncias perigosas como mercúrio (Hg), iction of Certain Hazardous 
Substances). A comprovação do disposto poderá ser feita mediante 
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou 
instituição credenciada, por apresentação do relatório de conformidade ou por 
qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as 
exigências (IN 01-2019 SGD/ME); Todos os dispositivos de hardware, além de 
seus drives e demais softwares fornecidos deverão ser compatíveis com os 
sistemas operacionais Windows ofertados; O equipamento ofertado deverá 
constar no Microsoft Windows Catalogo. A comprovação da compatibilidade 
será efetuada pela apresentação do documento Hardware Compatibility Test 
Report emitido especificamente para o modelo no sistema operacional 
Windows ofertado. O Computador deverá ser compatível com a instalação de 
Sistema Operacional Linux considerando uma das seguintes distribuições: Red 
Hat Linux Enterprise versão mínima 8, Suse Linux Enterprise Desktop versão 
mínima 15 for AMD64 & Intel64 ou Ubuntu Linux versão mínima 18.04 LTS. 
Para efeito de comprovação, deverá ser apresentada documentação do 
fabricante de uma das distribuições Linux ou do fabricante do computador, 
contendo informação da compatibilidade com o modelo ofertado. Apresentar 
certificação DMTF de compatibilidade do equipamento para o padrão de 
gerenciamento DMI 2.0 ou o fabricante do equipamento deve fazer parte do 
consórcio DMTF, na categoria Board Member ou Leadership. OUTROS 
REQUISITOS: Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e 
monitor) devem possuir gradações neutras das cores preta ou cinza, e manter 
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o mesmo padrão de cor; Todos os equipamentos deverão ser fornecidos com 
cabo de força no padrão NBR 14136; Deverá ser fornecido adaptador de fonte 
elétrica no padrão novo (fêmea – NBR 14136) para o padrão antigo (macho – 
NEMA 5- 15); GARANTIA E SUPORTE PARA TODO CONJUNTO: O equipamento 
ofertado deverá possuir garantia do fabricante do equipamento mínima de 36 
(trinta e seis) meses para reposição de peças, mão de obra e atendimento no 
local (onsite) mediante comprovação através de documentação pública nos 
portais dos fabricantes, não sendo aceitas declarações do fabricante ou 
fornecedor para fins de comprovação do prazo de garantia que por ventura 
conflitem com catálogos, manuais , etc. Todos os componentes dos 
equipamentos devem ser do próprio fabricante ou estar em conformidade com 
a política de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de itens de 
terceiros que possam acarretar a perda parcial da garantia ou não realização 
da manutenção técnica pelo próprio fabricante quando solicitada. Todos os 
drives para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis na 
Web Site do fabricante do equipamento e devem ser facilmente localizados e 
identificados pelo modelo do equipamento ou código do produto, conforme 
etiqueta permanente afixada no gabinete; A empresa fabricante do 
equipamento deverá possuir um sistema de diagnóstico de hardware através 
de sua “Web Site” - diagnóstico remoto. Caso a mesmo não possua o software 
em sua “Web Site”, deverá fornecer juntamente com os equipamentos um 
software devidamente instalado, capaz de realizar o diagnóstico e identificar as 
possíveis falhas nos equipamentos ofertados, permitindo assim realizar 
correção da falha, minimizando o tempo de parada dos equipamentos. 
LÓGISTICA REVERSA Ao término da vida útil dos equipamentos, a(s) 
CONTRATADA(S) será (ao) obrigada(s) a efetuar (em) o recebimento dos 
mesmos, visando a destinação final ambientalmente adequada, a cargo dos 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, conforme Artigo 33, 
item VI, da Lei n° 12.305, Promulgada em 2 de agosto de 2010, conforme 
abaixo: o Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de 
logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, 
de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos 
resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes 
de: VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. A comprovação 
deverá ocorrer através de declaração expressa do licitante (fabricante, 
importador, distribuidor ou comerciante), indicando endereço de SITE na WEB 
onde constem informações que possam comprovar a existência de estrutura 
para executar a logística reversa. O recolhimento dos equipamentos deverá 
ocorrer em local indicado pela Contratante. 

 
 

2º - A presente errata complementa a Ata de Registro de Preços supracitada e ratifica todas as 
cláusulas que não foram modificadadas. 
 

 
 

João Pessoa, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 
 
 
 
 

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
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Governo do Estado da Paraíba 
 
PROCESSO N° 19.000.010622.2021 
PREGÃO N° 213/2021 
REGISTRO CGE N° 21-02451-8 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0133/2022 

 

 

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Estado da Administração - SEAD 

ORGÃO (S) PARTICIPANTES (S): Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia - SEECT 

 
 
Aos 23 dias do mês de setembro de 2022, na Diretoria Executiva da Central de Compras do Centro 
Administrativo Estadual, com sede na Av. João da Mata, s/n, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, na cidade 
de João Pessoa, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.761.140.0001/94, neste ato representado pela 
Secretária de Administração do Estado, Senhora Jacqueline Fernandes de Gusmão, conforme a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão de Registro de Preços n° 213/2021 e Processo 
Administrativo n° 19.000.010622.2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de 
chamada pública e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, da Lei nº 10.250 de 17 de Julho de 2002 e suas alterações, do 
Decreto Estadual nº 24.649 de 02 de dezembro de 2003, do Decreto Estadual nº 34.986 de 14 de 
maio de 2014 e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de equipamentos de 
informática, especificado, no item 1.1 do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº 
213/2021 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Razão Social: Camila Gavassoni Nascimento Eireli CNPJ: 32.953.789/0001-91 

Endereço: Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 4667, Bela Vista, Teixeira de Freitas - BA, CEP: 45.933-000 

Email: caggil@hotmail.com - Telefone: (27) 99993-3636 

Representante Legal: Camila Gavassoni Nascimento (Diretora) - CPF n° 115.733.647-70 Este documento foi assinado digitalmente por Camila Gavassoni Nascimento. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B3AE-A084-BE2F-AA05.
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ITEM 
CÓD/ 
LOTE 

DESCRIÇÃO UNID QTDE UNIT TOTAL MARCA 

13,0 
108021 

- 
Único 

NOBREAK com no mínimo 2200VA/1360W de potencia, Bivolt, Saída 
115V - 08 tomadas; Conexão de Entrada NBR 14136; Tipo de forma de 
onda, Senoidal aproximada; partida a frio; carregador inteligente; 
estabilizador e filtro de linha inclusos; película de LEDs indicadores de 
status; software de gerenciamento; autonomia expansível; proteção 
contra sobrecarga e curto-circuito. Bateria selada Chumbo - Ácido livre 
de manutenção: a prova de vazamento. 

Un 9 1.695,00 15.255,00 
CR 

ENERGIA 

VENCEDORA: CAMILA GAVASSONI NASCIMENTO EIRELI TOTAL: 15.255,00 

 
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente Registro de Preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 

3.  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado da Administração – SEAD. 
 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 

3.2.1 Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia – SEECT. 

 

4. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da publicação do extrato 
no Diário Oficial do Estado da Paraíba, não podendo ser prorrogada. 

 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 34.896, de 
2014. 

 
5.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública estadualda utilização da 
ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário da Administração do Estado da 
Paraíba. 

  
5.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
5.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Este documento foi assinado digitalmente por Camila Gavassoni Nascimento. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B3AE-A084-BE2F-AA05.
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5.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  

 
5.5.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 
P).  

 
5.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

 
5.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 
 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
6.4.1 a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
  

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Este documento foi assinado digitalmente por Camila Gavassoni Nascimento. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B3AE-A084-BE2F-AA05.
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
  

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

7. DAS PENALIDADES 
 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

 
7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 
 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto Estadual nº 
34.986/2014), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto Estadual nº 34.986/2014). 
 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto Estadual nº 34.986/2014, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
 
Este documento foi assinado digitalmente por Camila Gavassoni Nascimento. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B3AE-A084-BE2F-AA05.
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8.1.  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
 

8.2.  É vedado efetuar alterações nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos participantes (se 
houver) no endereço eletrônico www.centraldecompras.pb.gov.br. 

 
 

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Razão Social: CAMILA GAVASSONI NASCIMENTO EIRELI 

CNPJ: 32.953.789/0001-91 

Este documento foi assinado digitalmente por Camila Gavassoni Nascimento. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B3AE-A084-BE2F-AA05.
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Governo do Estado da Paraíba 
 
PROCESSO N° 19.000.010622.2021 
PREGÃO N° 213/2021 
REGISTRO CGE N° 21-02451-8 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0133/2022 

 

 

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Estado da Administração - SEAD 

ORGÃO (S) PARTICIPANTES (S): Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia - SEECT 

 
 
Aos 23 dias do mês de setembro de 2022, na Diretoria Executiva da Central de Compras do Centro 
Administrativo Estadual, com sede na Av. João da Mata, s/n, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, na cidade 
de João Pessoa, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.761.140.0001/94, neste ato representado pela 
Secretária de Administração do Estado, Senhora Jacqueline Fernandes de Gusmão, conforme a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão de Registro de Preços n° 213/2021 e Processo 
Administrativo n° 19.000.010622.2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de 
chamada pública e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, da Lei nº 10.250 de 17 de Julho de 2002 e suas alterações, do 
Decreto Estadual nº 24.649 de 02 de dezembro de 2003, do Decreto Estadual nº 34.986 de 14 de 
maio de 2014 e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de equipamentos de 
informática, especificado, no item 1.1 do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº 
213/2021 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Razão Social: Diagrama Tecnologia Eireli CNPJ: 10.918.347/0001-71 

Endereço: Rua Itagi, 599, Lotes 25/26, Edifício Mediterrâneo, Sala 305, Vilas do Atlântico, Lauro de 
Freitas/BA, CEP: 42.701-370 

Email: diretoria@diagramatecnologia.com.br - Telefone: (71) 3379-3535, 3379-7809  

Representante Legal: Luiz Gustavo Santos Pereira (Diretor Comercial) - CPF n° 947.530.165-87  S
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ITEM 
CÓD/ 
LOTE 

DESCRIÇÃO UNID QTDE UNIT TOTAL MARCA 

2,0 
10261 

- 
Único 

SCANNER de produção Especificações Técnicas Mínimas: Scanner 
colorido com alimentador automático de documentos (ADF) e SEM 
mesa digitalizadora FLATBED; Capacidade de alimentação ADF: Iguou 
superior a 80 folhas; Resolução ótica: 600dpi; Profundidade de cores: 
24 bits; Níveis de tons de cinza: 256; Velocidade de Digitalização: 
A4/Simplex/200dpi: 35 ppm; Capacidade de digitalização diária: 4.000 
digitalizações; Tamanho máximo da digitalização: A4, Oficio ou 
superior; Tecnologia de digitalização: Sensor CCD ou CIS ou superior; 
Detecção de multialimentação ultrassônico de documentos: Sim, 
Formatos de saída: JPEG e PDF; Capacidade de escanear cartões: Sim,; 
Drivers: TWAIN ou compatível; Compatibilidade: Windows 7, Windows 
8 e Windows 10; Interface e conectividade: USB 2.0 ou superior; 
Alimentação: 110V ou 220V; Deve acompanhar software de 
Digitalização do Scanner; Deverá possuir garantia de, no mínimo, 12 
(doze) meses; 

Un 32 2.074,00 66.368,00 KODAK 

VENCEDORA: DIAGRAMA TECNOLOGIA EIRELI TOTAL: 66.368,00 

 
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente Registro de Preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 

3.  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado da Administração – SEAD. 
 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 

3.2.1 Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia – SEECT. 

 

4. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da publicação do extrato 
no Diário Oficial do Estado da Paraíba, não podendo ser prorrogada. 

 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 34.896, de 
2014. 

 
5.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública estadualda utilização da 
ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário da Administração do Estado da 
Paraíba. 

  
5.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
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nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
5.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

  
5.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  

 
5.5.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 
P).  

 
5.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

 
5.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 
 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
6.4.1 a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
  

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
  

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

7. DAS PENALIDADES 
 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

 
7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 
 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto Estadual nº 
34.986/2014), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto Estadual nº 34.986/2014). 
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto Estadual nº 34.986/2014, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
 

8.1.  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
 

8.2.  É vedado efetuar alterações nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos participantes (se 
houver) no endereço eletrônico www.centraldecompras.pb.gov.br. 

 
 

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Razão Social: DIAGRAMA TECNOLOGIA EIRELI 

CNPJ: 10.918.347/0001-71 

LUIZ GUSTAVO 
SANTOS 
PEREIRA:947530165
87

Assinado de forma digital 
por LUIZ GUSTAVO SANTOS 
PEREIRA:94753016587 
Dados: 2022.09.30 14:59:25 
-03'00'
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Governo do Estado da Paraíba 
 
PROCESSO N° 19.000.010622.2021 
PREGÃO N° 213/2021 
REGISTRO CGE N° 21-02451-8 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0133/2022 

 

 

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Estado da Administração - SEAD 

ORGÃO (S) PARTICIPANTES (S): Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia - SEECT 

 
 
Aos 23 dias do mês de setembro de 2022, na Diretoria Executiva da Central de Compras do Centro 
Administrativo Estadual, com sede na Av. João da Mata, s/n, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, na cidade 
de João Pessoa, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.761.140.0001/94, neste ato representado pela 
Secretária de Administração do Estado, Senhora Jacqueline Fernandes de Gusmão, conforme a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão de Registro de Preços n° 213/2021 e Processo 
Administrativo n° 19.000.010622.2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de 
chamada pública e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, da Lei nº 10.250 de 17 de Julho de 2002 e suas alterações, do 
Decreto Estadual nº 24.649 de 02 de dezembro de 2003, do Decreto Estadual nº 34.986 de 14 de 
maio de 2014 e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de equipamentos de 
informática, especificado, no item 1.1 do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº 
213/2021 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Razão Social: Eltek Distribuidora de Informática e Eletrônicos, 
Importação e Exportação Ltda 

CNPJ: 18.828.894/0003-30 

Endereço: Av. Eldes Scherrer Souza, nº 2230, Sala 215, Colina de Laranjeiras, Serra - ES, CEP: 29167-080 

Email: licitacao@triligado.com.br - Telefone: (35) 3223-5461 

Representante Legal: Camila Guedes Penteado (Sócia Administradora) - CPF n° 529.876.898-96 S
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ITEM 
CÓD/ 
LOTE 

DESCRIÇÃO UNID QTDE UNIT TOTAL MARCA 

13,0 
108021 

- 
Único 

NOBREAK com no mínimo 2200VA/1360W de potencia, Bivolt, Saída 
115V - 08 tomadas; Conexão de Entrada NBR 14136; Tipo de forma de 
onda, Senoidal aproximada; partida a frio; carregador inteligente; 
estabilizador e filtro de linha inclusos; película de LEDs indicadores de 
status; software de gerenciamento; autonomia expansível; proteção 
contra sobrecarga e curto-circuito. Bateria selada Chumbo - Ácido livre 
de manutenção: a prova de vazamento. 

Un 41 1.690,00 69.290,00 COLETEK 

VENCEDORA: 
ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
TOTAL: 69.290,00 

 
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente Registro de Preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 

3.  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado da Administração – SEAD. 
 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 

3.2.1 Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia – SEECT. 

 

4. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da publicação do extrato 
no Diário Oficial do Estado da Paraíba, não podendo ser prorrogada. 

 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 34.896, de 
2014. 

 
5.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública estadualda utilização da 
ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário da Administração do Estado da 
Paraíba. 

  
5.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
5.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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5.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  

 
5.5.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 
P).  

 
5.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

 
5.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 
 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
6.4.1 a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
  

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
  

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

7. DAS PENALIDADES 
 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

 
7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 
 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto Estadual nº 
34.986/2014), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto Estadual nº 34.986/2014). 
 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto Estadual nº 34.986/2014, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1.  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
 

8.2.  É vedado efetuar alterações nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos participantes (se 
houver) no endereço eletrônico www.centraldecompras.pb.gov.br. 

 
 

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Razão Social: ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA 
CNPJ: 18.828.894/0003-30 

CAMILA 
GUEDES 
PENTEADO:529
87689896

Assinado de forma digital 
por CAMILA GUEDES 
PENTEADO:52987689896 
Dados: 2022.09.30 
15:08:30 -03'00'
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Governo do Estado da Paraíba 
 
PROCESSO N° 19.000.010622.2021 
PREGÃO N° 213/2021 
REGISTRO CGE N° 21-02451-8 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0133/2022 

 

 

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Estado da Administração - SEAD 

ORGÃO (S) PARTICIPANTES (S): Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia - SEECT 

 
 
Aos 23 dias do mês de setembro de 2022, na Diretoria Executiva da Central de Compras do Centro 
Administrativo Estadual, com sede na Av. João da Mata, s/n, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, na cidade 
de João Pessoa, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.761.140.0001/94, neste ato representado pela 
Secretária de Administração do Estado, Senhora Jacqueline Fernandes de Gusmão, conforme a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão de Registro de Preços n° 213/2021 e Processo 
Administrativo n° 19.000.010622.2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de 
chamada pública e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, da Lei nº 10.250 de 17 de Julho de 2002 e suas alterações, do 
Decreto Estadual nº 24.649 de 02 de dezembro de 2003, do Decreto Estadual nº 34.986 de 14 de 
maio de 2014 e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de equipamentos de 
informática, especificado, no item 1.1 do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº 
213/2021 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Razão Social: Microsens S/A CNPJ: 78.126.950/0011-26 

Endereço: Rod. Gov. Mário Covas, nº 882, Armazém 01, Mezanino 01, Box 6, Padre Mathias, Cariacica - 
ES, CEP: 29.157-100  

Email: licitacao@microsens.com.br - Telefone: (41) 3024-2050 

Representante Legal: Luciano Tercilio Biz (Gerente Técnico) - CPF n° 844.724.729-53 S
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ITEM 
CÓD/ 
LOTE 

DESCRIÇÃO UNID QTDE UNIT TOTAL MARCA 

1,0 
10261 

- 
Único 

SCANNER de produção Especificações Técnicas Mínimas: Scanner 
colorido com alimentador automático de documentos (ADF) e SEM 
mesa digitalizadora FLATBED; Capacidade de alimentação ADF: Iguou 
superior a 80 folhas; Resolução ótica: 600dpi; Profundidade de cores: 
24 bits; Níveis de tons de cinza: 256; Velocidade de Digitalização: 
A4/Simplex/200dpi: 35 ppm; Capacidade de digitalização diária: 4.000 
digitalizações; Tamanho máximo da digitalização: A4, Oficio ou 
superior; Tecnologia de digitalização: Sensor CCD ou CIS ou superior; 
Detecção de multialimentação ultrassônico de documentos: Sim, 
Formatos de saída: JPEG e PDF; Capacidade de escanear cartões: Sim,; 
Drivers: TWAIN ou compatível; Compatibilidade: Windows 7, Windows 
8 e Interface e conectividade: USB 2.0 ou superior; Alimentação: 110V 
ou 220V; Deve acompanhar software de Digitalização do Scanner; 
Deverá possuir garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses 

Un 98 1.873,00 183.554,00 AVISION 

VENCEDORA: MICROSENS S/A TOTAL: 183.554,00 

 
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente Registro de Preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 

3.  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado da Administração – SEAD. 
 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 

3.2.1 Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia – SEECT. 

 

4. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da publicação do extrato 
no Diário Oficial do Estado da Paraíba, não podendo ser prorrogada. 

 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 34.896, de 
2014. 

 
5.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública estadualda utilização da 
ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário da Administração do Estado da 
Paraíba. 

  
5.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
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nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
5.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

  
5.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  

 
5.5.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 
P).  

 
5.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

 
5.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 
 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
6.4.1 a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
  

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
  

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

7. DAS PENALIDADES 
 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

 
7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 
 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto Estadual nº 
34.986/2014), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto Estadual nº 34.986/2014). 
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto Estadual nº 34.986/2014, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
 

8.1.  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
 

8.2.  É vedado efetuar alterações nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos participantes (se 
houver) no endereço eletrônico www.centraldecompras.pb.gov.br. 

 
 

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Razão Social: MICROSENS S/A 

CNPJ: 78.126.950/0011-26 

LUCIANO 
TERCILIO 
BIZ:844724729
53

Assinado de forma 
digital por LUCIANO 
TERCILIO 
BIZ:84472472953 
Dados: 2022.09.30 
17:48:28 -03'00'

S
A

D
C

A
P

20
22

06
75

3A

Assinado com senha por [SAD11549] [SENHA] JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO em 10/10/2022 -
14:33hs.
Documento Nº: 1888945-2626 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=1888945-2626

https://linksiga.trf2.jus.br


Processo: 19.000.010622.2021 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL DE COMPRAS 

Página 1 de 1 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0133/2022 

PROCESSO: 19.000.010622.2021 / PREGÃO ELETRÔNICO: 213/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, DESTINADO A 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SEECT  
VIGÊNCIA: VALIDADE DE 12(DOZE) MESES A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA. 

REGISTRO CGE: 21-02451-8 

ITEM COD FORNECEDOR CNPJ UNID QTDE UNIT TOTAL 

3,0 14095 DATEN TECNOLOGIA LTDA 04602789000101 Un 
2.486 5.640,00 14.021.040,00 

7,0 35203 DATEN TECNOLOGIA LTDA 04602789000101 Un 
3.717 5.107,05 18.982.904,85 

4,0 14095 DATEN TECNOLOGIA LTDA 04602789000101 Un 14 5.640,00 78.960,00 

8,0 35203 DATEN TECNOLOGIA LTDA 04602789000101 Un 15 5.107,05 76.605,75 

2,0 10261 DIAGRAMA TECNOLOGIA EIRELI 10918347000171 Un 32 2.074,00 66.368,00 

13,0 108021 ELTEK DISTRIBUIDORA DE 
INFORMATICA E ELETRONICOS, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO 

LTDA 

18828894000330 Un  

41 

 

1.690,00 69.290,00 

14,0 108021 CAMILA GAVASSONI 

NASCIMENTO EIRELI 
32953789000191 Un 

9 1.695,00 15.255,00 

1,0 10261 MICROSENS S/A 78126950001126 Un 98 1.873,00 183.554,00 

 TOTAL: 33.493.977,60 

 
 
 
 

 
JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO 

Secretário de Estado da Administração 

João Pessoa, 23 de Setembro de 2022 
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Secretaria de Estado
da Administração

LICITAÇÕES
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS
GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 161/2022 – PROCESSO Nº 19.000.000686.2021

OBJETO/ÓRGÃO(S): REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CURATIVO E BOLSA 
COLOSTOMIA, destinado ao CPAM, HRDJC, HEETSHL E CSCA, conforme edital e anexos.
DATA E HORÁRIO: 25/10/2022 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras (compras.gov.br) - UASG Nº 925302
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, publi-
ca, para conhecimento dos interessados que, nos termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do Decreto 
nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto Federal nº 
10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará a licitação em epígrafe.
Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.br/com-
pras, www.centraldecompras.pb.gov.br e pelo e-mail: gelic03@centraldecompras.pb.gov.br. A Gerência 
de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro Administrativo 
Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. 83 3208-9839.
Cadastro da CGE nº 22-02036-9

João Pessoa, 10 de outubro de 2022.
João Cláudio Araújo Soares

Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 222/2022 – PROCESSO Nº 25.215.000029.2022

OBJETO/ÓRGÃO(S): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA E CORRETIVA EM ENCERADEIRAS INDUSTRIAIS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 
destinado ao HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO 
LUCENA - HEETSHL, conforme edital e anexos.
DATA E HORÁRIO: 25/10/2022 às 09h00 (horário de Brasília).
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, pu-
blica,para conhecimento dos interessados, que nos termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do Decreto 
nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto Federal nº 
10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará a licitação em epígrafe.
Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.br/com-
pras, www.centraldecompras.pb.gov.br e pelo e-mail: gelic07@centraldecompras.pb.gov.br. A Gerência 
de Licitação é localizada naAv. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro Administrativo 
Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. 83 3208-9839.
Cadastro da CGE nº 22-02060-7

João Pessoa, 10 de outubro de 2022.
João Cláudio Araújo Soares

Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº SEE-PRC-2022/14281/30.000.014281.2022
Dispensa (Art. 24, X) nº: 086/2022
Cadastro da CGE: 22-02035-1 
Objeto: Contrato de locação do imóvel situado na Rua João de Souza Barbosa, nº 55, Bairro Centro, 
em Aroeiras-PB, destinado ao funcionamento da ECI Deputado Carlos Pessoa Filho, que possui uma 
área de 1.160,00m²
Locador: ODAIR DE LIMA FALCÃO  
CPF: 154.372.644-53
Fundamento: Artigo 24, X, da Lei 8.666/93. 
RATIFICO o ato de dispensa de licitação nº 086/2022, fulcrada no Art. 24, X da Lei Federal nº 8.666/93, 
e ordeno a publicação desse ato de ratifi cação na imprensa ofi cial para que produza todos os efeitos 
previsto em lei, em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93.

João Pessoa, 06 de outubro de 2022 
JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO

Secretária de Estado da Administração

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0133/2022 
PROCESSO: 19.000.010622.2021 / PREGÃO ELETRÔNICO: 213/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, DESTINADO A 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SEECT  
VIGÊNCIA: VALIDADE DE 12(DOZE) MESES A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA. 
REGISTRO CGE: 21-02451-8 

ITEM COD FORNECEDOR CNPJ UNID QTDE UNIT TOTAL 
3,0 14095 DATEN TECNOLOGIA LTDA 04602789000101 Un 

2.486 5.640,00 14.021.040,00 

7,0 35203 DATEN TECNOLOGIA LTDA 04602789000101 Un 
3.717 5.107,05 18.982.904,85 

4,0 14095 DATEN TECNOLOGIA LTDA 04602789000101 Un 14 5.640,00 78.960,00 
8,0 35203 DATEN TECNOLOGIA LTDA 04602789000101 Un 15 5.107,05 76.605,75 
2,0 10261 DIAGRAMA TECNOLOGIA EIRELI 10918347000171 Un 32 2.074,00 66.368,00 
13,0 108021 ELTEK DISTRIBUIDORA DE 

INFORMATICA E ELETRONICOS, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO 

LTDA 

18828894000330 Un  

41 

 

1.690,00 69.290,00 

14,0 108021 CAMILA GAVASSONI 
NASCIMENTO EIRELI 

32953789000191 Un 
9 1.695,00 15.255,00 

1,0 10261 MICROSENS S/A 78126950001126 Un 98 1.873,00 183.554,00 
 TOTAL: 33.493.977,60 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0136/2022 
PROCESSO: 19.000.021309.2022 / PREGÃO ELETRÔNICO: 211/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, DESTINADO AOS 
HOSPITAIS DA 1ª MACRORREGIÃO: UPA (SANTA RITA), CPAM, CHCF, CSCA, CPJM, LACEN, HPMGER, UPA 
(GUARABIRA), HDOD E HEMOCENTRO DA PARAÍBA. 
VIGÊNCIA: VALIDADE DE 12(DOZE) MESES A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA. 
REGISTRO CGE: 22-01703-0 

ITEM COD FORNECEDOR CNPJ UNID QTDE UNIT TOTAL 
1,0 99944 B.J. COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA 
07227808000155 Un 

71.869 5,21 374.437,49 

2,0 99944 B.J. COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA 

07227808000155 Un 
12.307 5,21 64.119,47 

3,0 124310 TEM DE TUDO COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

30911924000100 Un 
2095 21,23 44.476,85 

 TOTAL: 483.033,81 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0137/2022 
PROCESSO: 19.000.013153.2022 / PREGÃO ELETRÔNICO: 193/2022 
OBJETO: RP P/ AQUISIÇÃO DE KIT PARA DOSAGEM DE FERRITINA SÉRICA, COM EQUIPAMENTOS EM 
COMODATO, DESTINADO AO HEMOCENTRO DA PARAÍBA. 
VIGÊNCIA: VALIDADE DE 12(DOZE) MESES A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA. 
REGISTRO CGE: 22-01784-1 

ITEM COD FORNECEDOR CNPJ UNID QTDE UNIT TOTAL 
1,0 72623 DIAGNOCEL COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA 
01490595000173 Un 

5000 10,00 50.000,00 

2,0 109966 DIAGNOCEL COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 

01490595000173 Teste 
2000 30,00 60.000,00 

3,0 109967 DIAGNOCEL COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 

01490595000173 Teste 
2000 70,00 140.000,00 

4,0 109965 DIAGNOCEL COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 

01490595000173 Teste 
2000 20,00 40.000,00 

 TOTAL: 290.000,00 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
CENTRAL DE COMPRAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
CENTRAL DE COMPRAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
CENTRAL DE COMPRAS

PREGÃO Nº 127/2022
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DATA
LOCAL SEDE DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

03/10/2022

  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM CONDICIONADOR
DE AR (AR CONDICIONADO), DESTINADO A SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE -
SUDEMA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO 01 DO EDITAL

REG CGE: 22-01298-6

  HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO, EM FAVOR DA(S) SEGUINTE(S) EMPRESA(S)

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO 
Secretário de Estado da Administração 
João Pessoa, 03 de outubro de 2022 

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO 
Secretário de Estado da Administração 
João Pessoa, 03 de outubro de 2022 

 
JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO 

Secretário de Estado da Administração 
João Pessoa, 23 de Setembro de 2022 
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